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ESTADO DO MARANHAO

CÂMAEIA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 36'12-2046 - Home /'apg--^'ww.cninedreiras.ma.gov.br- E-mail:
camar:imunicinalpcdreiras2017wumail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 25 de abril de 2024, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 2504001/2024, que tem por objeto a

Contratação de uma empresa especializada em prestação de

serviços de implantação, locação e operacionalização de

sistema de folha de pagamento de documentos para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Com este fim e para constar, eu, Francisca Vanderlene Aragão

Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 25 de abril de 2024.

Francisca Vanderlene Aragao Oliveira

Chefe do Setor de Protocolo
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CAmARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pagg.-wvvw.cinnedreiras.ma.aov.br- E-raail:

camaramiinicipal Dedreira.s2Q 17@amai I .com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n" 2504001/2024

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, aos
cuidados do Sr.° Mareio Francigard Furtado e Silva, Documento de Formalização da Demanda -
DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessi
dade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQÜISITANTE (Uoidade/Setor/DepartameDto):

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Responsável pela formalização da demanda:

llvia Maria Silva Sousa

E-mail Institucional:

camaramunicipalpedreiras2017@gmail.com

1. Descrição

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação, locação e operaci-
onalização de sistema de folha de pagamento para atendimento das necessidades da Câmara Muni
cipal de Pedreiras/MA.

2. Justificativa

2.1. Identificação da demanda

O presente documento manifesta a necessidade de prestação de serviços de armazenamento de
mídia eletrônica de documentos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA.

2.2. Justificativa da necessidade da serviços

2.2.1. A presente justificativa visa demonstrar a necessidade da contratação de empresa especiali
zada em prestação de serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de
pagamento, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. Tal medida se faz
imprescindível para assegurar a eficiência, a precisão e a legalidade no processamento da folha de
pagamento dos servidores deste Poder Legislativo, por diversas razões que serão detalhadas a se
guir:

2.2.2 Eficiência e Agilidade: A automação dos processos de folha de pagamento reduz o tempo
de processamento e minimiza a ocorrência de erros humanos, permitindo que os servidores da Câ
mara concentrem seus esforços em outras atividades de maior relevância.

2.2.3 Conformidade Legal: Um sistema especializado assegura o cumprimento das exigências
legais e normativas, evitando autuações e penalidades decorrentes de falhas no processamento da
folha de pagamento.
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2.2.4 Segurança das Informações: A utilização de tecnologia avançada garante a proteção dos
dados sensíveis dos servidores, prevenindo acessos não autorizados e vazamentos de informações.

2.2.5 Transparência c Controle: A implementação do sistema permitirá a geração de relatórios
detalhados, proporcionando maior transparência e controle sobre os gastos com pessoal, atendendo
aos princípios da Administração Pública, como a publicidade e a efíciência.

2.3. Resultados almejados
2.3.1. Garantir os resultados almejados com a contratação da empresa especializada em sistema de
folha de pagamento refletem a busca pela excelência na gestão pública, assegurando eficiência, se
gurança, conformidade e satisfação dos servidores, além de promover uma administração transpa
rente e moderna, alinhada às melhores práticas de governança pública.

3. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO
2.1. A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, quantitati
vos da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS UND. QUANT.
01 Licenca de uso de Software - Folha de Pagamento. Mês 07

Pedreiras - MA, em 25 de Abril de 2024.

Chefe de Gabineíe da Câmara Municipal de Pedreiras
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Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.'\vvvw.cinnedreiras.ma.gov.br- E-mail:

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n" 2504001/2024, a Câmara Municipal de Pedreiras/MA,
atesta a necessidade de prestação de serviços de implantação, locação e operacionaiização de
sistema de folha de pagamento para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, fundamentando-se no ait. Art. 18, inciso I, da lei 14.133/2021;

a) Contratação de empresa especializada em prestação de ser
viços de implantação, locação e operacionaiização de sistema
de folha de pagamento para atendimento das necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de liscos, se for o caso, DESIGÍNO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

I. Ilvia Maria Silva Sousa - Integrante Requisitante:

II. Francisco Evandro Aquino De Lima - Integrante Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadorla de licitações, se necessário, nos termos da
Nova Lei de Licitações 14.133/2021:

Pedreiras— MA, 26 de abril de 2024.

Atenciosamente,

Mareio F^
Presidente ■

tado e SÍ\\&
"Municipal
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Estudo Técnico Preliminar — £TP

01-Objeto:

Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que serve essencialmente para
assegurar a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como
tratar sobre os estudos iniciais realizados para a Dispensa de Licitação.
A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada
em prestação de serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha
de pagamento para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

02 - Requisitos da Contratação:

A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação deverá obedecer
a Lei n" 14.133/21 -Nova Lei de Licitações.

03 - Necessidade da Contratação:

3.3.1 A presente justificativa visa demonstrar a necessidade da contratação de
empresa especializada em prestação de serviços de implantação, locação e
operacionalização de sistema de folha de pagamento, visando atender as demandas da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA. Tal medida se faz imprescindível para assegurar a
eficiência, a precisão e a legalidade no processamento da folha de pagamento dos
servidores deste Poder Legislativo, por diversas razões que serão detalhadas a seguir:
3.3.2 Efíciência e Agilidade: A automação dc.s processos de folha de pagamento reduz o
tempo de processamento e minimiza a ocorrência de erros humanos, permitindo que os servidores
da Câmara concentrem seus esforços cm outras atividades de maior relevância.

3.3.3 Conformidade Legal: Um sistema especializado assegura o cumprimento das
exigências legais e normativas, evitando autuações e penalidades decorrentes de falhas no
processamento da folha de pagamento.
3.3.4 Segurança das Informações: A utilização de tecnologia avançada garante a proteção
dos dados sensíveis dos servidores, prevenindo acessos não autorizados e vazamentos de
informações.

3.3.5 Transparência e Controle: A implementação do sistema permitirá a geração de
relatórios detalhados, proporcionando maior transparência e controle sobre os gastos com pessoal,
atendendo aos princípios da Administração Pública, como a publicidade e a eficiência.

04 - A demanda está incluída no Planejamento da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA:

O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133/2021, a
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo regulamentada
por este órgão e trata - se de um instrumento Importantíssimo na construção de uma
gestão de excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da governança
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pública, com o aprímoramcnto continuado da gestão de aquisições e contratos e, mais
importante, para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos.

05 - Contratações Correlatas ou Interdependentes

A presente contratação não está relacionada com nenhuma outra contratação realizada ou
a ser posteriormente licitada.

06 - Levantamento das Diferentes Soluções que Atendam à Demanda

A contratação de uma empresa para realizar o levantamento das diferentes soluções
disponíveis, é importante considerar não apenas os recursos e funcionalidades oferecidos,
mas também a reputação da empresa fornecedora, sua experiência no setor público, o
custo total de propriedade e a capacidade de integração com os sistemas existentes da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA. Além disso, é recomendável realizar uma análise
de custo-bencHcio detalhada para garantir que a solução escolhida atenda às necessidades
da instituição de forma eficaz e econômica.

07 - Resultados Esperados

7.1 A contratação de uma empresa especializada em prestação de serviços de
implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento para a
Câmara Municipal de Pedreiras/MA busca alcançar os seguintes resultados:

7.2 ' Eficiência Operacional; Aumentar a eficiência operacional no processamento da
folha de pagamento, reduzindo significativamente o tempo gasto em tarefas manuais e
repetitivas, e liberando recursos humanos para outras atividades de maior valor agregado.

7.3 - Redução de Erros; Minimizar a ocorrência de erros no cálculo da folha de
pagamento, garantindo precisão nos valores pagos aos servidores, evitando retrabalho e
problemas relacionados a pagamentos incorretos.

7.4 - Conformidade Legal; assegurar que todos os procedimentos relacionados à folha
de pagamento estejam em conformidade com a legislação vigente, incluindo as
obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, evitando penalidades e autuações por
parte dos órgãos fiscalizadores.

7. S Segurança das Informações: Garantir a segurança e a confidencialidade dos dados
dos servidores, protegendo informações sensíveis contra acessos não autorizados e
possíveis vazamentos, através de um sistema com altos padrões de segurança da
informação.

7.6 Conclusão; os resultados almejados com a contratação da empresa especializada em
sistema de folha de pagamento refletem a busca pela excelência na gestão pública,
assegurando eficiência, segurança, conformidade e satisfação dos servidores, além de
promover uma administração transparente e moderna, alinhada às melhores práticas de
governança pública.
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08 - ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

8.1 - A demanda dos serviços está na tabela a seguir, onde está demonstrado o item e
quantitativos de inscrições no evento,

(TEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS j
01 Licença de uso de Software - Folha de Pauamemo.

QUANT.

07

9. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

9.1. O objeto do contrato será executado conforme surgimento da necessidade das
publicações das matérias.

10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

10.1. Os serviços a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

11. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

11.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

12. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP

12.1. não há.

Pedreiras - MA, eni 29 de abril de 2024.

Ivia Ma

Integrante Requisilante;

jfancisco Evanafo Aqumo De liína
ítegrante Técfiico

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar - ETP

r^a^o Frr iicij mo e Sylv
ííintemal
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DESPACHO

Ao Chefe do Setor de Compras

Sr. Francisco Evandro Aquíno Dc Lima

Estamos encaminhando à relação de matérias para que seja realizada a pesquisa de
preços com vistas à realização de procedimento licilatório para a Contratação de
empresa especializada em prestação de serviços de implantação, locação e
operacionalização de sistema de folha de pagamento para atendimento das necessidades
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme descrição abaixo;

ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS UND. QUANT.

01
Licença de uso de Software - Folha de ...
-  . Mes
Pagamento.

07

Pedreiras/MA/5iO de abril de 2024.

Mareio Fra

Presioente Uã uâniífra' Municipal.
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AO EXMO. SR.

Mareio Franclgarü Furtado e Silva.
Presidente da Câmara Municipal
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Câmara Municipal estamos encaminhando em anexo, as
pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração realizadas através de
solicitações enviadas para prestadores de serviços de atividade econômica compatível
com o objeto de Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento para
atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Pedreiras/MA, 03 de maio de 2024.

Francisco Evandro Aquino de Li^

Chefe do Setor de Compras
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
implantação, locação e operaclonalização de sistema de folha de pagamento para
atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Pedrciras/MA.

ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS UND. QUANT.

01
Licença de uso de Software - Folha de

, Paeamento.
Mês 07

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( )90dias;()_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
implantação, locação e operacíonalízação de sistema de folha de pagamento para
atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Pedrciras/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no
Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede à Rua Maneco
Rego, n" 906, Bairro - Centro - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário das
08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras/MA, 02 de maio de 20

rancisco Evandro Aquino De bima
Chefe do Setor de Compras
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

Proponente: IZAIAS DBLPINO DOS SANTOS - ME
Endereço: Avn. Ana Jansen, n» 09, Lagoa Corporate, Pvmento 5, Tll, sala 508, Ponta d'Arela.
São Luís/MA CEP - 65.077-300
CNP]: 26.529.188/0001-53 CCF: isento e-mail: suporte@delfinsisteraas.com.br
Fone:(98] 3042-1075

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente à
licença de uso de softwares.

Descrição

ESPECIFICAÇÃO

ÜDid Quant

... Licença de uso de Software -
Folha de Pagamento

i^alor Unitário

m

R$
1.200,00

W
1.200,00

Valor total (RS)

R$ 8.400,00

R$ 8.400,00

Valor Global: RS 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais)

Prazo de Execução; 07 meses
Validade da Proposta: 60 (sessenta] dias.

São Luís - MA, 02 de maio de 2024

Izaias Delfino dos Santos - ME

Prancisca Ramilia Cutrlm Veras

CPF -613.947.783-25

Avn. Ana Jaiisen, 09, Lagoa Corporate, Pvmento 5, TU, saia 508, Ponta d'Areia.
São Luís/MA CEP - 65.077-300



Ipr FrancoViana
^  ASSES^^OfiU contábil

FRANCOVIANA ASSESSORIA & CONSULTORIA CONTÁBIL
CNPJ: 36.760.983/0001-01

COTAÇÃO DE PREÇOS

Ao

FRANCISCO EVANDRO AQUINO DE LIMA

Chefe do Setor de Compras da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Prezados Senhor,

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa proposta de preço, para a
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação, locação e operacionalização de

sistema de folha de pagamento para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação

^da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos.

FRANCOVIANA ASSESSORIA & CONSULTORIA CONTÁBIL

Razão Social: F B FRANCO SILVA VIANA

CNPJ: 36.760.983/0001-01

Endereço: Rua do Comércio, 825, Casa Sala 01, Centro, CEP 65.712-000, Lago dos Rodrigues - MA.
Telefones: (99) 98409-4229 / 98461-1410 / 98443-8926
E-mail: contato@francoviana.com; beatrizfranco@francoviana.com

PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA:

UND. QUANTITEM ESPECIFICAÇÃO

01 Licença de uso de Software - Folha de Pagamento. Mês 07 tiüKiii RIU

VALOR TOTAL

(RS)

RS 9.100,00

RS 9.100,VALOR TOTAL DA PROPOSTA

"proposta de PREÇOS:
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS 9.100,00 (nove mil e cem reais)

Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos,
tributos e demais contribuições pertinentes.

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data de assinatura.

Lago dos Rodrigues - MA, 02 de maio de 2024.

r<-ovvvc;s(
BEATRIZ^RANCO SILVA ViANA
Sócia Administradora

FrancoViana Assessoria & Con.sultoria Contábil

E-mails: conlatofgXrancoviana.conT. frnnco.beatrizOSfglhotTnail.com
Tclcfonc.s:+55 99 98461 1410 ->55 99 98409 4229 WhatsApp
Rua do Comércio, 825 - Sala 01 - Centro - Lago dos Rodrigues-MA - CEP 65.712-000
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COTAÇÃO DE PREÇO

São Luís-Ma 02 de Maio de 2024.

GAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação,
locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento para atendimento das

necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Licença dc uso de Software - Folha de Pagamento. MÊS

TOTAL ESTIMADO

VALOR VALOR

ÜÍÇrf. RS TOTAL R$
1.400,00 9.800,00

9.8

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

Valor Global da proposta RS 9.800,00 (Nove mil e oltoccntos reais)

Desde já, colocamos a inteira disposição para dirimir qualquer dúvida.

CLAUDIANO m

FERNANDO 2t*ii»mi5n«í' • Alri-niirMNWV.» ou-nB»llC0«Oltt,ew*«.Ma

CARNEIRO
etaCAUDUMVfFMANMCAfMCM

LOPES

CLAUDIANO FERNANDO CARNEIRO LOPES

C F CARNEIRO LOPES

DIRETOR

Av.tf»>Helande»syCafi>«IhelroHlllonC>ailftgu»sn*02, Mero» BerBOM iniclUseet Offtss-e^nnder.Seleeor.CathoulSBoLuúlManinnSe, CE»; 4S,071-SS0

wvvwjnforfayte.com.br @ ««i ioi?-244«.»««) »eioe-i«» © etrMnwusotmara
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Ao

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senhor Contador,

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade orçamentária
para custeio da despesa e estimativa do Impacto Orçamentário-Flnanceiro referente à
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação, locação
e operacionatização de sistema de folha de pagamento para atendimento das
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Solicito ainda que informe a Classificação Orçamentária e Financeira do
recurso.

O valor total para fornecimento, tendo como referência a pesquisa de preços
realizada, é de RS 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

Pedreiras/M^06 de maio de 2024.

Mareio Fianci jard ru
ttentedaC^ma 'a'Mum^al de Pedreiras
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Exmo. Sr.

Mareio Francisgard Furtado e Silva
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objetivo de Contratação de
empresa especializada em prestação de serviços de implantação, locação e
operacionalização de sistema de folha de pagamento para atendimento das necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa,
conforme abaixo:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades
Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros de Pessoa
Jurídica.

FONTE: 0100000000

Pedreiras - MA, 06 de maio de 2024.

Ctenciasamente,

CONTADOR
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso 11, Art. 16, Lei Complementar n" 101/2000)

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação,
locação e operacionalízação de sistema de folha de pagamento para atendimento das
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Na qualidade de ordenador de despesas da CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS - MA, declaro, para os efeitos do inciso II do Artigo 16 da Lei
Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Píurianual (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO).

Pedreiras - MA, em 06 de maio de 2024.

Atenciosamente,

Mareio Fn ncit

Srda-Câim rSl lumqipal de Pedreiras
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Por meio do DFD n" 2504001/2024, o Presidente da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, atesta a necessidade de uma plataforma de pesquisa e comparação de preços
praticados pela Administração Pública, fundamentando-se no art. Art. 18, inciso II, da lei
14.133/2021:

a) Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implanta
ção, locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento para atendi
mento das necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

No intuito de que seja apresentado Termo de Referência, DESIGINO os
seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), que
serão coordenados pelo primeiro:

I. Ilvia Maria Silva Sousa - (Chefe de Gabinete da Câmara),
Integrante Requisitante:

II. Francisco Evandro Aquino De Lima - Integrante Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências
necessárias, comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se
necessário, nos termos da Nova Lei de Licitações I4.133/2021

Pedreiras - MA, 08 de maio de 2024.

Ateneiosa

Mareio Emndmrd

Presidente daÇâs

^rtadoTSnva
lara Municipal
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TERMO DE REFERENCIA

1.- OBJETO

t .2 Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação, locação
e operacionalização de sistema de folha de pagamento para atendimento das necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.2.2 Justificamos demonstrar a necessidade da contratação de empresa especializada em

prestação de serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de

pagamento, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. Tal medida

se faz imprescindível para assegurar a eficiência, a precisão e a legalidade no processamento

da folha de pagamento dos servidores deste Poder Legislativo, por diversas razões que serão

detalhadas a seguir:

2.2.3 Efíciêncla e Agilidade: A automação dos processos de folha de pagamento reduz o

tempo de processamento e minimiza a ocorrência de erros humanos, permitindo que os
servidores da Câmara concentrem seus esforços em outras atividades de maior relevância.

2.2.4 Conformidade Legal: Um sistema especializado assegura o cumprimento das
exigências legais e normativas, evitando autuações e penalidades decorrentes de falhas no
processamento da folha de pagamento.

2.2.5 Segurança das Informações: A utilização de tecnologia avançada garante a proteção
dos dados sensíveis dos servidores, prevenindo acessos não autorizados e vazamentos de

informações.

2.2.6 Transparência e Controle: A implementação do sistema permitirá a geração de
relatórios detalhados, proporcionando maior transparência e controle sobre os gastos com

pessoal, atendendo aos princípios da Administração Pública, como a publicidade e a
eficiência.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com

base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos
reais).
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ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS UND. IQUANT.
Licença de uso de Software - Folha

I  UJ I . n . I Més I u/
de Pagamento.

[■xraaiazaza
1.200,00 8.400,001

4. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
4.1 A Contratada terá prazo de 03 (três) dias para iniciar os serviços a partir do recebimento
da ordem de serviço

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
5.1. O fornecimento dos serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de
referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição,
sob as penas da Lei n° 14.133/2021:

5.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,
trabalhista prevídenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto
ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

5.3. Emitir a Nota Fiscal de Serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos
exigidos pela Contratante, e o item e número de processos de contratação.

5.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

5.5. Manter capacidade mínima de entrega dos serviços para atender as demandas
contratadas;

5.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as características dos serviços;

5.7. fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns)
de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

5.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

5.9. Indicar, fomialmente, proposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fie! execução do Contrato;

5.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
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5.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, preposios ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

5.1 1.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

5.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
materiais empregados que julgar inadequados;

5.13. Manter, durante toda a execução do Contiato, cm compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualillcação exigidas na Contratação
Direta;

5.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

5.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

5.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for o
caso;

5.17. Fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Serviços de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

5.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

5.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

5.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento dos materiais decorrente esteja previsto para ocorrer
após o término de sua vigência.
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5.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

6.2. Vetar o emprego de quaisquer serviços que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado^
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

6.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada
caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Lei n° 14.133/2021;

6.4. Intervir ou interromper o fornecimento do serviço do objeto nos casos e condições
previstos na Lei n° 14.133/2021;

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

6.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n° 14.133/2021;

6.7. Modificar ou rescindir unilaieralmente o Contrato nos casos previstos na Lei rf
14.133/2021;

6.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviços de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

6.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

6.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

6.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

6.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
do produto fornecido para teste ate a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação,
objeto não tenha apresentado defeitos;
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6.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabeleoidos em Contrato;

6.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fomecimento dos serviços.

6.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do serviço contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no
fomecimento dos serviços.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para o fomecimento do serviço da presente

Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor oreco por item.

cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus

anexos.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.
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8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

8.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da contratante.

8.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto

a regularidade fiscal e trabalhista.

8.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação

regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da

contratante.

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

8.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adlmplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data

prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado:
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1=(TX) 1 = (6/IOO)/365 IA_— 4 , 1Pe^^ntual da taxa

8.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail do setor de

compras da Câmara Municipal.

9. DO CONTRATO

9.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

9.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

9.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste

instrumento.

9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço,

devidamente habilitado.

9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos termos
do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 docapuldo art. 124 da Lei n".
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
10.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no termo de
referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

10.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas

de pequeno porte;

10.1.2. A execução do objeto é de responsabilidade da contratada;
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10.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO

de Dispensa.

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. A contratação terá vigência de 07 (sete) meses, contado a partir da data de assinatura do

contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021,

sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da
despesa.

12. RECURSOS E IMPUGNAÇOES

12.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do

art. 165 da Lei n° 14.133/2021.

12.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverâo ser solicitadas

por escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o
expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

12.1.1 Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado,

no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

12.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no

tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de
três dias úteis para interposição de recurso, contados da Intlmação do ato ou da lavratura da

ata, se presente no momento da abertura.

12.1.3 Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n" 14.133, de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a execução do serviço do objeto, anotando em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redlbitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepcstos, de conformidade com

o art. 120 da Lei n® 14.133, de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada
conforme abaixo especificado;

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros de pessoa
Juridica.

FONTE: 0100000000

15. DO REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n® 14,133, de 2021, a
Contratada que:

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

16.12. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato:

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
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16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justifícado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de 1® de agosto de 2013.

16.2. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

16.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de Referência.

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Termo de Referência, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.2, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, e 16.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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16.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

16.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas neste Termo de Referência.

16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

16.7. l. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

16.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021. e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

16.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

16.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

16.1 1. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de l°de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas á autoridade
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competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846,
de i°dc agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

17. DAS EXIGÊNCUS DE HABILITAÇÃO
17.1.0 AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n" 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a:

17.1.1. Habi litação jurídica;

17.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;

18. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n®. 14.133, de 2021.

19. GARANTIA DOS SERVIÇOS
19.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do serviço
fornecido, pelo prazo de validade.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá

apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de
Referência e no AVISO e seus anexos.

20.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à seqüência dos itens,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento ater

mais de um resultado.

20.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a
compatibilidade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no mercado.
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de fonna a se evitar "jogo de planilha", ou seja, dlscrepâncias exageradas, para maior ou
menor, o que poderá ensejar na recusa da proposta.

Pedreiras (MA), 10 de maio de 2024.

lanaTuIva Sousa-

Integrante Requisitante:

Francisco ̂ varfdro A^ino Dc/Lirría
Integrante Técnico.

Aprovo o presente Termo de Referencia

Mareio Frandi^
J^residentE dalcâj!

tódog^va
WtRíTc^al de Pedreiras
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AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, LOCAÇÃO E
OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA, DA DESPESA CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 2504001/2024.

Pelo presente expediente, AUTORIZO a continuidade do processo de Dispensa de
Licitação, na forma da lei n". 14.133/2021, visando a Contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de implantação, locação e operacionalização de
sistema de folha de pagamento para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de
Pcdreiras/MA, conforme despesa constante no autos do Processo Administrativo n"
2504001/2024,

Pedreiras/MA, 14 de maio de 2024.

Mareio Franci

President umcipal



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg;www.cmnedreÍras.ma.uov.br- E-mail;
camaranuinícÍDalnedreíras2() I7@umail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMODE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Adminislrativo n° 2504001/2024, com Documento
de Formalização da Demanda datado de 29/01/2024, que deu origem ao processo de
contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Mareio
Francigard Furtado e Silva, Presidente da Câmara Municipal, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de
dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes
elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda;

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP;

c) Estudo Téc

d) ntco Preliminar;

e) Pesquisa de Preços

f) Solicitação de dotação orçamentária;

g) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

h) Declaração de adequação orçamentária;

i) Indicação da Equipe de Planejamento do Termo Referencia;

j) Termo de Referência;

k) Autorização para instauração de procedimento inexigibilidade de licitação, nos
termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal n®. 14.133/2021.

2. DO OBJETO

DESCRIÇÃO; Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
implantação, locação e operacíonalização de sistema de folha de pagamento para
atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Ari. 75, Inciso 11
datei Federal n°. 14133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR
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O valor global estimado para contratação é de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
específícos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedrelras/MA, classificada
conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Serv. De terceiros de pessoa jurldic.
FONTE: 0100000000

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n®
14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes.

Pedreiras/MA/l4 de maio de 2024.

Mareio FrancmSt^^
. JtouidenT rH^ãfnlira Municipal
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Ao Excelentíssimo Senhor

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Pedrciras/MA
Nesta

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME DA MINUTAS DO EDITAL E CONTRATO, BEM
COMO EMISSÃO DE PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N"230!001/2024.

Seniior Procurador,

Encaminhamos em anexo o processo administrativo n° 2504001/2024, para análise e

parecer, que versa sobre a Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento para atendimento
das necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, por DISPENSA DE LICITAÇÃO,
com fulcro no art. 75, inciso II da Lei n°. 14.133/2021, e demais legislações pertinentes, bem

como sobre as minutas do edital e do contrato que seguem anexas.

Pedreiras - MA,J 5 de maio de 2024

BMim
sTaénte dafCâmírra

RECEBIDO EM: /T ! 05> t.

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO
Assessor Jurídico

OAB//:^-
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" XXXX/2024.

OBJETO: Contraiação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação,
locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento para atendimento das
necessidades da Câmara Municipal de Pcdreiras/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

RS XXXXX (XXXXXX).

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De XX/05/2024

Até XX/05/2024

Email: cQntato@cmDedreiras.ma.BOV,

N
V
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" XXX/2024

"ART. 75. INCISO II, § 3° DA LEI FEDERAL N® 14.133/2021'

1. PI^AMBULO
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do Município dc Pedreiras - MA, situado à
Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras - MA, inscrito no CNPJ sob o n°
12.538.625/0001-90, neste ato representado pela Presidente da Câmara Municipal, Sr. Mareio
Francigard Furtado e Silva, portadora do CPF sob n° 801.375.393-04. na qualidade de
CONTRATANTE, nos lermos do art. 75, inciso II combinado com o seu § 3', da Lei Federal
n" 14.133, de 01 de abril de 2021. toma público que tem interesse em realizar a Contratação
de empresa especializada cm prestação de serviços de implantação, locação e
operacionalização de sistema de folha de pagamento para atendimento das necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e
anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara Municipal de Pedreiras TORNA
PUBLICO o interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO; .

DISPENSA N° XXX/2024

PROCESSO ADM: N°. 2504001/2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: XXX/05/2024

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÂO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias 20/05/2024 à
22/05/2024 na Câmara Municipal de Pedreiras/MA, situado Rua Maneco Rêgo, n° 906,
centro. Pedreiras - MA. no horário das 08:00hs às 14;00hs, em dias úteis ou pelo E-
mail: coniato(2";cinpedreiras.ma.G0v.br

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada
em prestação de serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de
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pagamento para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, na
forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos.
2.2. O valor global estimado para contratação é de RS XXXX (oXXXXXXX).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2
deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte;

3.3. Não podcifo participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Pedreiras -
MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou
responsável técnico.
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3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n®
14.133/2021.

4, DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a
apreciação dos documentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
emprcsa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar
qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até
3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conFormidade com o exigido neste
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Câmara Municipal de Pedreiras, para
verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos
subsidiários da documentação ao proponente, se assim Julgar conveniente, e aceitá-los a seu
exclusivo critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) nsica(s) ou Jurídica(s) que atenderem todos
os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação,
ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das
seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou Jurídica(s) interessada{s) em participar da presente
dispensa de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos
documentos de habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-
mail: contatoi'^cmDcdrciras.ma.gov.br. o qual deverá conter a indicação de que se trata de
proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de
Dispensa de Licitação n° XXXX/2024;

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou Jur[dica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de
preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no
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preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da
razão social, esteja escrito:

Razão social:

CNPJ n»;
Endereço:

Gamara Municipal de Pedreiras/MA

Razão social:

CNPJ n°:
Endereço:

Gamara Municipal de Pedreiras/MA
Rua Maneco Rego. n° 906. centro. Pedreiras Rua Mancco Rêgo, n" 906, centro. Pedreiras -
-MA MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XXX/2024
Envelope I - "Proposta de preços"

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XX/2024
Envelope 2 - "Documentação para
habilitação"

S.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ̂  perfeito detalhamento do
objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item cm algarismo, e o valor total da proposta em
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais,
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da
execução do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência.
Anexo I do presente AVISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura.
A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao
proponente a aceitação.

5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I,
mencionando as informações técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PREGO POR
ITEM".

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta,
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente
de fato superveniente e aceito pela administração.
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5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para
assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo
todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu titulo ou natureza, tais como fretes,
encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder,
rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/colação, que deverá atender aos
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa
neste procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:
6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no
caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI). ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima),
comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

6.2.1. E facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEi; ou

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

6.6. Ato constitutivo, estatuto òu contrato social em vigor, devidamente registrado, cm se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista;

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastrai ativa para com a Fazenda
Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida
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pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014
(Ministério da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos dé Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEP, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.9. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;

6.9.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por
meio eletrônico, via e-maíl, ou em via original.

6.9.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.9.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de
autenticidade, salvo imposição legal;

6.9.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.
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6.9.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a
qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o
proponente inabilitado.

6.9.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60
(sessenta) dias, contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa
de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor oreco. cuja
documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente
dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato. Anexo III do

Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ll.i. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada
conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros de pessoa
Jurídica.

FONTE: 0100000000

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.
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12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-lo estritamente às disposições
deste instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante
do menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até XXX (XXX)
meses, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n°

14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 106, 107 e 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere ó inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nos serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação

abrangem o seguinte;

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas
de pequeno porte;

13.1.2. O fomecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(5)o apresentar toda a documentação necessária à
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES
14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. 165 da Lei n" 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverâo ser solicitadas por
escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o
expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.
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14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante
à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço c se dela discordar, terá o prazo de três dias
úteis para interposição de recurso, contados da intimaçao do ato ou da lavratura da ata, se
presente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n" 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n®
14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
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16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades
cabíveis nos termos da Lei n" 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n"
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação,
objeto não tenha apresentado defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar â CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os
serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, fi xando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no
serviço do objeto,

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrieaçòes previstas no contrato e no Termo de
Referência:

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência,
e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas
da Lei n" 14.133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,
trabalhista prcvidenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto
ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;
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[6.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o item e número de processo de

contratação.

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as caracteristicas dos serviços;

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

16.2.9. Indicar, formalmente, preposio apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e
recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
Contratação Direta;
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16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE:

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a
vigência do contrato, ainda que o fomecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o
término de sua vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fomecimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n® 14,133, de 2021, a
Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa á inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
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17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo Inídôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de l°de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item I7.I

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como
pelas infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

Página 14 de 42



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /•'age.^ww^v.cnitieclrelras.ma.cov.br-

CNPJ: 12.538,625/0001-90

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e subsidiariamente aLei n° 9.784, de 1999.

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar
ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846,
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
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Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as
disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional
de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de
Contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas;

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela presidente da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA. situada à Rua Maneco Rêgo, n° 906. centro. Pedreiras - MA, de
2" a 6" feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 14:00hs (doze quartoze) onde
poderão ser consultados ou obtidos ̂ tuitamente. O AVISO também estará disponível no
w\vw.cmpedreiras.ma.gov.br ou solicitado por email (cQntatü@cinDcdreíras.ma.gov.br). onde
poderá ser consultado ou obtido gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo
endereço.

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo I-Termo de Referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III-Minuta do Contrato.

Pedreiras, Estado do Maranhão, em XXX de maio de 2024.

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XXXX/2024

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.-OBJETO

1.2 Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação, locação e
operacionalização de sistema de folha de pagamento .para atendimento das necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.2.2 Justificamos demonstrar a necessidade da contratação de empresa especializada em

prestação de serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de
pagamento, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. Tal medida
se faz imprescindível para assegurar a eficiência, a precisão e a legalidade no processamento
da folha de pagamento dos servidores deste Poder Legislativo, por diversas razões que serão

detalhadas a seguir:

2.2.3 Eficiência e Agilidade: A automação dos processos de folha de pagamento reduz o

tempo de processamento e minimiza a ocorrência de erros humanos, permitindo que os

servidores da Câmara concentrem seus esforços em outras atividades de maior relevância.

2.2.4 Conformidade Legal: Um sistema especializado assegura o cumprimento das

exigências legais e normativas, evitando autuações e penalidades decorrentes de falhas no
processamento da folha de pagamento.

2.2.5 Segurança das Informações: A utilização de tecnologia avançada garante a proteção

dos dados sensíveis dos servidores, prevenindo acessos não autorizados e vazamentos de

informações.

2.2.6 Transparência e Controle: A implementação do sistema permitirá a geração de
relatórios detalhados, proporcionando maior transparência e controle sobre os gastos com

pessoal, atendendo aos princípios da Administração Pública, como a publicidade e a

eficiência.

3. ESPECinCAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:
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3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em cotação realizada nos lermos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com

base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ XXXXX (XXXXXXXXX).

ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS UND. QUANT,

01
Licença de uso de Software - Folha
de Pagamento.

Mês 07

4. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
4.) A Contratada terá prazo de 03 (três) dias para entrega dos serviços a partir dó recebimento
da ordem de serviço

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

5.1. O fornecimento dos serviços, objeto do contr^o. em conformidade com o termo de
referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição,
sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

5.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista prevldenciária, comerciai, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto

ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

5.3. Emitir a Nota Fiscal de Serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos

impostos exigidos pela Contratante, e o item e número de processos de contratação.

5.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

5.5. Manter capacidade mínima de entrega dos serviços para atender as demandas
contratadas;

5.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as características dos serviços;

5.7. fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem{ns)
de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, ás suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

5.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

5.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela Hei execução do Contrato;
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5.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

5.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

5.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará á CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

5.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias á fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medda necessáiia, e recusar os
materiais empregados que julgar inadequados;

5.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta;

5.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

5.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

5.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual • EPl, quando for o
caso;

5.17. Fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Serviços de Bens, objeto da presente contratação, ás suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

5.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

5.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

5.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento dos materiais decorrente esleja previsto para ocorrer
após o término de sua vigência.
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5.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

6.2. Vetar o emprego de quaisquer serviços que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial á saúde dos usuários;

6.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

6.4. Intervir ou interromper o fornecimento do serviço do objeto nos casos e condições
previstos na Lei n" 14.133/2021;

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

6.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n° 14.133/2021;

6.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n°
14.133/2021;

6.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviços de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

6.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

6.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

6.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

6.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que. na sua apresentação,
objeto não tenha apresentado defeitos;

6.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
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6.14. Comunicar à CONTUATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos serviços.

6.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do serviço contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no
fornecimento dos serviços.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para o fornecimento do serviço da presente

Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor nreco nor
item, cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus

anexos.

8. DO PAGAMENTO:

8.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada uo art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.
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8.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da contratante.

8.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a

regularidade fiscal e trabalhista.

8.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação

regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

8.11. A Contratada regulannente optante pelo Simples Nacional, nos lermos da Lei
Complementar n® 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data

prevista para o pagamento c a do efetivo
pagamento; VP = Valor da parcela a ser
paga.

1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l = (6/100)/365 L = U,UyU104JB , ,
TX = Pe^çpntual da taxa

8.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail do setor de
compras da Câmara Municipal.
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9. DO CONTRATO

9.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,

para, no prazo de até OS (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao

disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

9.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

9.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste
instrumento.

9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço,

devidamente habilitado.

9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos termos do

Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I docaputdo art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
10.1. Confonne Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no termo de

referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

10.LI. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas

de pequeno porte;

10.1.2. A execução do objeto é de responsabilidade da contratada;

10.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO

de Dispensa.

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. A contratação terá vigência de 07 (sete) meses, contado a partir da data de assinatura do

contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal tf 14.133/2021,
sucedendo que toda c qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da
despesa.
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12. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES
12.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art, !65 da Lei n" 14.133/2021.

12.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por

escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o

expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

12.1.1 Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado,

no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

12.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de

três dias úteis para interposição de recurso, contados da intimaçlo do ato ou da lavratura da

ata. se presente no momento da abertura.

12.1.3 Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão

impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n". 14.133/2021.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar c fiscalizar a execução do serviço do objeto, anotando em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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14.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada
conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 -Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros de pessoa
Jurídica.

FONTE: 0100000000

15. DO REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a
Contratada que:

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
Justificado;

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato:

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. comportar-se de modo inldôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Página 25 de 42



ESTADO DO^MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Ccniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pt;i^e;\vww.cninüdreiras.nia.eov,br-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

16.2. Pela ínexecuçlo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

16.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de Referência.

16.2.4. Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Termo de Referência, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.2, c
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos c máximo de 6
(seis) anos.

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16,2.3, e 16.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

16.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

16.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas neste Termo de Referência.

16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n" 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.
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16.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e subsiüiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

16.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

16.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

16.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013. como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo á Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846,
de 1® de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.14. O processamento do PAR não interfere no seguimenio regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

17. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
17.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n® 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a:

17.1.1. Habilitação jurídica;

17.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;
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18. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n®. 14.133, de 2021.

19. GARANTIA DOS SERVIÇOS
I9.I. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do serviço

fornecido, pelo prazo de validade.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá
apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de
Referência e no AVISO e seus ane.xos.

20.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à seqüência dos itens,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter

mais de um resultado.

20.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a
compatibilidade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no mercado,

de forma a se evitar "jogo de planilha", ou seja, dlscrepâncias exageradas, para maior ou
menor, o que poderá ensejar na recusa da proposta.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO fi" XXX/2024

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

Gamara Municipal de Pedreiras
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XXX/2024.
\

OBJETO: CoTilratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação,
locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento para atendimento das
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que,
temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

I. Proponente:
Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:
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Nome:

Cédula de ídeniidade/órgão emissor:
CPF:

Cargo/Função:

E-mail:

(DDD) Telefone: {....)

3. Proposta de Preços: R$

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO

h é' \

VALOR

TOTAL

Total RS

4. Prazo de validade da proposta:

ir

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em
moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da
licitação.

.( ), de
r

Página 30 de 42



ESTADO DO MARANHAO =
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pai'g;svw\v.cniDedrciras,nta.gov,br-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2024

ANEXO III

"MINUTA DO CONTRATO'

CONTRATO N-
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N" /2024 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA

MUNICIPAL DE PEDREIRAS DE

PEDREIRAS E A EMPRESA ,
PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do
Município de Pedreiras - MA, situado à Rua Maneco Rego, n" 906, 'entro, Pedreiras - MA,
inscrito no CNPJ sob o n' 12.538.625/000i-90. neste ato representado pela Presidente da
Câmara Municipal, Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva, portadora do CPF sob n°
801.375.393-04, na qualidade de CONTRATANTE, do outro lado a empresa

,  inscrita no CNPJ sob o N° , sediado na
, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por

seu representante legal, Sr. portador do CPF n° , têm. entre
si, ajustado o presente Conttato Administrativo N" 2024, decorrente da
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024, formalizado nos autos do Piocesso Adminisu-alivo
n® 2504001/2024, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos
no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N®14.133/21 e demais normas regulameniares
pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXEC UÇÃO
Constitui objeto deste contraio administrativo a contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de
pagamento para atendimento das necessidades da Câmara Mutiicipal de Pedreiras/MA, de
acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N® XXX/2024.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO UNlCO: fornecer os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE

na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação.

■CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação
vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 8.400,00 (quatorze mil,
duzentos e cinqüenta reais).

ITEM V.UNIT. V. TOTALUND. QÜANT. V.UNTT. V. TOTAL

Licença de uso de Software -
Folha de Pacamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no
momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos silíos eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como.
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO; Será considerada data do pagamento o dia era que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
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PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contraio, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não
esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optanie peto Simples
Nacional, nos lermos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde
que a Contratada não lenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I ~ índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 1 = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

•  Banco do xxx

•  Agência: xxxx-
•  Conta-corrente: xxx.
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CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras- MA, classificada conforme
abaixo especificado;

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 -Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros de pessoa
Juridlca.

FONTE: 0100000000

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários d ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência de 07 (sete) meses, contado a partir da
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos tennos do Art. 107, da Lei Federal
n® 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a
liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e
Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa
ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos
usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar

os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;
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PARÁGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento á Contratada de acordo com as disposições
do Contraio;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos termos da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos
previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer produto
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a
partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que,
na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as
falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de
imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
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Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em
conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos
ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o item
e número de processos de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no
presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO; Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordcm(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às
suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la
Junto á CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do
objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos
ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.
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PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO; Apurado o dano e caracterizada sua autoria por
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a
ser emitida peio Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI. quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à
execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo
aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no{s) respectivo(s)
conlrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

Página 37 de 42



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pogg.-wvm.cmnedrciras.nia.eov.br-

CNPJ; 12.538.625/0001-90

CLAUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, a
Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a fhistrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846,
de I ° de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
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significativos para a Contratante;

• Muita de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

•  Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
no Termo de Referência.

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do
contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contraio com
a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV
da Lei n" 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os
objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGLJNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
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PARÁGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
reallzar-se-á cm processo administrativo que assegurará o contraditório c a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município,
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do
Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o
valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se
houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1° de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDA: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios. e, na ocorrência desta.
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não Implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na
vigência do art. Art. 120 da Lei n° i 4.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRA; A comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que
for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117,
da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem;a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas
à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137,138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei
n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
supletivamente os princípios da teoria gerai dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO E
RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e
fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n°
14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido
qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução
do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
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preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E
A EMPRESA CONTRATADA:

PARÁGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como
fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar
eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS;

PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°l4.l33/21,
a Lei Complementar n® 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:

PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da Interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais

Pedreiras- MA, de

Mareio Francigard Furtado c Silva
*  • Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras
'  CONTRATANTE

V

Sr(a)
Contratada

Testemunhas:
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MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO n" 2504001/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação,
locação e operacionalizaçâo de sistema de folha de pagamento para atendimento das
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

1. RELATÓRIO

Trata-sc de processo administrativo instaurado com o objetivo de verificar a legalidade da
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação, locação e
operacionalizaçâo de sistema de folha de pagamento para atendimento das necessidades da
Câmara Municipal dc Pedreiras/MA.

A finalidade da contratação, visa atender a demanda da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, que autorizou a abertura do procedimento de contratação, que Justifica o ato
aduzindo: ...a necessidade da contratação, ...a Administração Pública.

2. ANALISE JURÍDICA

2.1. VIABILIDADE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A contratação direta pretendida, na hipótese de dispensa de licitação, é perfeitamente
possível, eis que encontra fundamento factual e legal, senão vejamos:

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o princípio
instrumental da licitação, cuja finalidade - em lermos simplórios - é propiciar a contratação
mais vantajosa à Administração.

Art.37

XXI - ressalvados os casos específicos na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados medvsnte processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
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pennitirá as exigências de qualificação técnica (
indispensáveis á garantia do cumprimento das obrigações.

econômica

Tal princípio - o da licitação por ser regra, deve ser lido de forma extensível quanto
possível, ao passo que as exceções devem ser lidas e interpretadas de forma restritiva. Assim
manda a boa hermenêutica por meio do enunciado da interpretação restritiva das regras de
exceção. Na prática: licitar sempre quando possível, contratar sem licitação somente quando
estritamente necessário.

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de casos que excepcionam o
dever de licitar. São os casos de licitações tidas por inexigíveis, dispensadas ou dispensáveis.

A contratação ora sob análise se amolda à hipótese de dispensa de licitação, eis que se
subsumi à hipótese do art. 75, inciso II) da Lei n° 14.133/2021.

2.2. REQUISITOS LEGAIS DA LEI N" 14.133/2021

Conforme já falamos, a contratação sob análise amolda-se à hipótese do art. 75, inciso 11
da Lei n" 14.133/2021

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a RS
50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras; valor atualizado por Decreto 11.871 de 29 de
dezembro de 2023, para R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos).

Consta anexado aos autos avaliação prévia, que da conta que o bem objeto do
presente procedimento estima-se que o valor de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos
reais).

Portanto, necessária a estrita observância dos requisitos legais para que seja concretizada
a contratação pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA, solicitante. Salientando-se que não
compete a esta Asscssoria a análise da escolha e conveniência da contratação, muito menos, o
preço da eventual contratação.

3. DA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO ,
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A Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n*" 14.133/2021), elenca em seu artigo 72,
norma gerias que regem as diversas possibilidades de contratações direta, e cm especial
estabelece a formalização e instrução do processo administrativo, assim estabelecendo;

Ari. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - Estimativa da despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;

III - parecer jurídico e parecercs técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;

VI - Razão da escolha do contratado:

VII -Justificativa do preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Resta atendida de formal integral, a instrução processual necessária, conforme
observações já apontadas no presente parecer.

4. DO PARECER

À vista do exposto, considerando que a contratação pretendida pela Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, no valor de RS 8.400,00, está amparada pelo An. 75, Inciso II da Lei Federal n"
14.133/2021, concluo pela viabilidade e legalidade da dispensa de licitação para a prestação dos
serviços de implantação. locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento.

Recomendo que o procedimento seja conduzido com a devida instrução processual,
contendo o Termo de Referência, a pesquisa de preços e a justificativa da escolha do fornecedor,
assegurando a conformidade com os princípios administrativos.
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SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitanle para análise e

Pedreiras/MA, 15 de maio de 2024.

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
OAB/MA 6947
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N° 007/2024.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestaçlo de sei^'Íços de implantação, locação e
operacionalização de sistema de folha de pagamento para atendimento das necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

RS 8.400,00 (oito mil c quatrocentos reais).

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De 20/05/2024

Até 22/05/2024

Email: contato@cmpedreiras.ma.gov.br
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N° 07/2024

"ART. 75, INCISO II, § 3° DA LEI FEDERAL N" 14.133/2021"

1. PI^ÂMBULO
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do Município de Pedreiras - MA, situado à Rua Ma
neco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras - MA. inscrito no CNPJ sob o n° 12.538.625/0001-90, neste ato
representado pela Presidente da Câmara Municipal, Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva, portadora
do CPF sob n° 801.375.393-04, na qualidade de CONTRATANTE, nos termos do arl. 75, inciso II
combinado com o seu § 3°, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, toma público que tem
interesse em realizar a Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação,
locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento para atendimento das necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.
1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a contratação
direta do objeto acima especificado, a Câmara Municipal de Pedreiras TORNA PUBLICO o interesse
da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E
DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N^ 07/2024

PROCESSO ADM: N®. 2504001/2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: 22/05/2024

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias 20/05/2024 à 22/05/2024
na Câmara Municipal de Pedreiras/MA, situado Rua Maneco Rêgo, n® 906, centro. Pedreiras -
MA, no horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias úteis ou pelo E-
mail: contatofalcmDedreiras.ma.Eov.br

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em pres
tação de serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento para
atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, na forma descritiva e requisitos
constantes neste AVISO e anexos.

2.2.0 valor global estimado para contratação é de RS 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).
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3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderão parlicipar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2 deste AVI
SO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimento de contra
tação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos documentos
especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas legisla
ção vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno
porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do contrato,
direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe fun
ção na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônju
ge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos ve
dados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa de
Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Pedreiras - MA, bem
assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a apreciação dos
documentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) empresa(s),
considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar qualquer dos documen
tos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar
ciência da decisão.
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4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste AVISO,
poderio ser vistoriadas por representantes da Câmara Municipal de Pedreiras, para verificar se as con
dições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da do
cumentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou Jurídica(s) que atenderem todos os itens
exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço será con
vocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, ao agen
te de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa de lici
tação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação rela
cionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: contato@cmpedreiras.ma.gov.br,
o qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de preços/cotação e documentação neces
sária para participação no procedimento de Dispensa de Licitação n° 07/2024;

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) fisica(s) ou Jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de preços
(cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO,
em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito:

Razão social

CNPJ n°: _
Endereço:

Razão social:

CNPJ n°:
Endereço:

Gamara Municipal de Pedreiras/MA
Rua Maneco Rêgo, n" 906. centro, Pedreiras
MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2024
Envelope 2 - "Documentação para habilitação'

Camara Municipal de Pedreiras/MA
Rua Maneco Rêgo, n® 906, centro. Pedreiras -
MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 007/2024
Envelope 1 - "Proposta de preços"

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na
proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:
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5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em algaris
mo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os
impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para contratação
disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo i
do presente AVISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua abertura. A Admi
nistração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao proponente a acei
tação.

5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de Licitação, em
conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO 1, mencionando as informações téc
nicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "'MENOR PREÇO POR ITEM".

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, estes
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato
superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para assegurar
ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo todos os tributos e
demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e
fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em
vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta Dis
pensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos requisi
tos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste procedi
mento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:
6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de responsabi
lidade limitada - ElRELl), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do
presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de mi
cro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no
caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda
Federal.

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas
(CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.
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6.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

6.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores.

6.7 Regularidade Fiscal c Trabalhista;

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante
de Inscrição e de Situação Cada5U'al, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fa
zenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tribu
tos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "'Previdenciária", emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e
INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regulari
dade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa á ativida
de econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto á Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Fede
ral - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emi
tida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimpHdos perante a Justiça do Tra
balho.

6.9. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
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6.9.1. Os docuinentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por meio
eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.9.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante
agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.9.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo
imposição legal;

6.9.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sem
pre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.9.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer dispo
sitivo deste AVISO c seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente inabilitado.

6.9.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. Para
aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, contados da sua
expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de Lici
tação, a empresa proponente detentora da proposta de menor nreco. cuja documentação de habilitação
atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fi.xos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente dispensa
de licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo 1 do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo 111 do Presente
AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I I.I. As despesas decorrentes da execução do objeto correrâo por conta dos recursos específicos con
signados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada conforme abaixo especi
ficado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 -Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades Administra

tivas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros de pessoa Juridica.
FONTE: 0100000000
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12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para, no
prazo de até 03 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto neste
AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições de habili
tação.

12.3. Os lermos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste instru
mento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante do menor
preço, devidamente habilitado.

12.3. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 12 (doze) meses, conta
do da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 103 da Lei n" 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto
no art. 106,107 e 124, da Lei nM 4.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do an. 124 da Lei n®. 14.133/2021, o contra
tado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 23%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas
compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação abrangem 0
seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pe
queno porte;

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(â)o apresentar toda a documentação necessária à habilita
ção, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÔES
14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do art. 163
da Lei n" 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por escrito
e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente normal de
atendimento, na forma da Lei.
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14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no pra
zo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à habili
tação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias úteis para inter-
posição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente no momento da
abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-lo no
prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do art. 1 17 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar
e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, in
clusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contraio, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventual
mente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referên-

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar
e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apre
sentadas na proposta da CONTílATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens
patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da Contratada
caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na
Lei n" 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n"
14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Lei n" 14.133/2021;
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16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n® 14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo
de Referência;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RE
CEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que Julgar insuficientes, inadequados ou prejudi
ciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações cons
tantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, de
correntes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para
teste ate a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro
dos prazos preestabelecidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os serviços
do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantita
tivos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à
CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para
corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência:

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, e de

acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n®

14.133/2021;

16.2.2. Assumir cm caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista
previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventu
almente contratado para a execução dos serviços;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução
dos impostos exigidos pela Contratante, e o item e número de processo de contratação.

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não
podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com
as características dos serviços;
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16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os ser
viços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

16.2.9. indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá res
ponder pela fiel e.xecução do Contrato;

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa
ou dolo de seus representantes legais, preposlos ou empregados, em decorrência da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento
da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.1 l.l. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Ar
recadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano,
acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que
julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATAN
TE para pagamento;

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente unifonnizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da
presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete, seguro, im
postos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências
do Código de Defesa do Consumidor.

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do
contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer a{>ós o término de sua vi
gência.
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16.2.21. Tomar todas as providência.s necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no
Termo de Referência e no(s) respeciivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de forneci
mento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada
que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contraio;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcio
namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifica
do;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato:

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de T de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CON
TRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significati
vos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos
itens 17.1.2 ao 17.1.7 desteAVlSO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas infra
ções administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem a imposição de penali
dade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
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no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de 3 (três) anos c máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATA
DA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventu
almente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descon
tada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe
de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste
AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, líl e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as empre
sas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhi
mento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamenle a Lei n® 9.784, de 1999.

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da gar^tia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observa
do o princípio da proporcionalidade.

17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo á administração
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pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsa
bilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administra
tivo de Responsabilização - PAR.

17.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de I''de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resul
tantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições do
primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus anexos,
pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de seus termos,
independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas
alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados,
desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das obrigações
necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de Contratação, de segunda a
sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões decorrentes do
presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão á disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela presidente da Câmara Municipal
de Pedreiras/MA, situada à Rua Maneco Rêgo, n° 906. centro. Pedreiras - MA, de 2® a 6" feira, dias
úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 14;00hs (doze quartoze) onde poderão ser consultados ou
obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no www.cmpedreiras.ma.gov.br ou solici
tado por email (contato@cmpedreÍras.ma.gov.br), onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.
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19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo I - Termo de Referência.

19.Í.2. Anexo 11 - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo 111-Minuta do Contrato.

Pedreiras, Estado do Maranhão, em 20 de maio de 2024.

Márcio Fra ici^nfrf^^ e Silva
Premente laiCâmara Municipal de Pedreiras
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 007/2024

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.- OBJETO

1.2 Contratação de empresa especializada em prestação dc serviços de implantação, locação e operaci-
onalização de sistema de folha de pagamento para atendimento das necessidades da Câmara Municipal
de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.2.2 Justificamos demonstrar a necessidade da contratação de empresa especializada em prestação

de serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento, visando
atender as demandas da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. Tal medida se faz imprescindível para

assegurar a eficiência, a precisão e a legalidade no processamento da folha de pagamento dos servido
res deste Poder Legislativo, por diversas razões que serão detalhadas a seguir:
2.2.3 Eficicncia e Agilidade: A automação dos processos de folha dc pagamento reduz o tempo de
processamento e minimiza a ocorrência de erros humanos, permitindo que os servidores da Câmara
concentrem seus esforços em outras atividades de maior relevância.

2.2.4 Conformidade Legal: Um sistema especializado assegura o cumprimento das exigências le

gais e normativas, evitando autuações e penalidades decorrentes de falhas no processamento da folha
de pagamento.

2.2.5 Segurança das Informações: A utilização de tecnologia avançada garante a proteção dos da

dos sensíveis dos servidores, prevenindo acessos não autorizados e vazamentos de informações.
2.2.6 Transparência e Controle: A implementação do sistema permitirá a geração dc relatórios de
talhados, proporcionando maior transparência e controle sobre os gastos com pessoal, atendendo aos

princípios da Administração Pública, como a publicidade c a eficiência.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi determina
do com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com base cm tal proce

dimento, foi estimado o valor total de R$ 8.400,00 (oito mil c quatrocentos reais).

ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS UND. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

01
Licença de uso de Software - Folha
de Paeamento.

Mês 07 1.200,00 8.400,00
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4. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
4.1 A Contratada terá prazo de 03 (três) dias para entrega dos serviços a partir do recebimento da or
dem de serviço

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
5.1. O fornecimento dos serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, e
de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n°
14.133/2021;

5.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista pre-

videnciárla, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventual

mente contratado para a execução dos serviços;

5.3. Emitir a Nota Fiscal de Serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigi

dos pela Contratante, e o item e número de processos de contratação.

5.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não
podendo nunca ser inferior a esta;

5.5. Manter capacidade mínima de entrega dos serviços para atender as demandas contratadas;

5.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados cora as
características dos serviços;

5.7. fornecer os materiais, nos locais detenninados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Servi
ços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabele
cido;

5.8. Comunicar á CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação
aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

5.9. indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá res
ponder pela fiel execução do Contrato;

5.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Ges
tores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

5.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação con
tratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução do objeto pela CONTRATANTE.

5.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arreca
dação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contraio no valor correspondente ao dano,
acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.
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5.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total ou parcialmente, a qual
quer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar
inadequados;

5.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta;

5.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE
para pagamento;

5.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de Refe
rência, sem ônus para a CONTRATANTE;

5.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando foro caso;

5.17. Fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviços de
Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo dc entrega estabelecido;

5.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entregado objeto, tais como frete, seguro, impostos,
taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

5.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do
Código de Defesa do Consumidor.

5.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do con
trato, ainda que o fornecimento dos materiais decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de
sua vigência.

5.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no
Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de forneci
mento dos quantitativos contratados;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

6.2. Vetar o emprego de quaisquer serviços que considerar incompatível com as especificações apre
sentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens
patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

6.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso a
mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n®
14.133/2021;

6.4. Intervir ou interromper o fornecimento do serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei
n® 14.133/2021;

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contraio;
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6.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos termos
da Lei n''14.133/2021;

6.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n" 14.133/2021;

6.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviços de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de
Referência;

6.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a pro
posta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECE
BIMENTO DEFINITIVO;

6.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou prejudici
ais;

6.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações constantes
na proposta da CONTRATADA;

6.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, decor
rentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste
até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

6.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro
dos prazos preestabelecidos em Contrato;

6.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fomecimento
dos serviços.

6.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do serviço contratado, sob os aspectos quantitati
vos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à
CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-thc prazo para
corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fomecimento dos serviços.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para o fomecimento do serviço da presente Dispensa

de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor prcco por item, cuja documenta
ção de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus anexos.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebi
mento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contra
tante atestar a execução do objeto do contrato.
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8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regulari

dade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencio

nada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes á contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou Inadimplência, o pagamento fícará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento Iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de habili

tação exigidas no Termo de Referência.

8.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apre

sente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério da contratante.

8.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade

fiscal e trabalhista.

8.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação regular, sal
vo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8. II. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento iribuiário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Con
tratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a apli
cação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
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N - Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Va
lor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

[ = (TX) I = (6/ 100)/365 T^=Pe^ntual da taxa

8.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail do setor de compras
da Câmara Municipal.

9. DO CONTRATO

9.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto no AVI

SO e as condições da Lei Federal n^. 14.133/2021.

9.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

9.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste instru

mento.

9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço, devida

mente habilitado.

9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos termos do Art. 105

da Lei n° 14.133/2021.

9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto

no art. 124, da Lei nM 4.133/2021.

9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 docaput do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021,

o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou

nas compras.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
lO.l. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no termo de referência,

os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

10.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pe

queno porte;

10.1.2. A execução do objeto é de responsabilidade da contratada;
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10.1.3. A(s) enipresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária á habilita

ção, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO de Dispensa.

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. A contratação terá vigência de 07 (sele) meses, contado a partir da data de assinatura do contrato,

cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n® 14.133/2021, sucedendo que toda e
qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da despesa.

12. RECURSOS E IMPUGNAÇÔES

12.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos lermos do art. 165
da Lei n® 14.133/2021.

12.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por escrito

e dirigidos á agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente normal de

atendimento, na forma da Lei.

12.1.1 Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no pra

zo de três dias úteis depois de protocoladas.

12.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à

habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias úteis para

interposição de recurso, contados da intimaçâo do ato ou da lavratura da ata, se presente no momento

da abertura.

12.1.3 interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-lo no

prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

13. DO CONTROLE E nSCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n® 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar

e fiscalizar a execução do serviço do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacio

nadas com a execução e determinando o que for necessário á regularização de falhas ou defeitos ob

servados.

13.2. A fiscalização dc que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, in

clusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitóríos, e, na ocorrência desta, não implica em coiresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventual

mente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos con
signados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada conforme abaixo especi

ficado:

ÓRGÃO; 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades Administra

tivas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros de pessoa Jurídica.
FONTE: 0100000000

15. DO REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresenta

ção das propostas.

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a Contratada
que:

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcio
namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifica
do;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de I® de agosto de 2013.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CON
TRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significati
vos para a Contratante;
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16.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das iníraçõcs previstas no item I4.I

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos
itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de Referência.

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas infra
ções administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12, bem como pelas infrações administrativas
previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no item 16.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou coniratarno
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos c máximo de 6 (seis) anos.

16.3. As sanções previstas nossubitens 16.2.1, 16,2.3, e 16.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATA
DA Juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventu
almente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descon
tada da garantia prestada ou será cobradajudlcialmente.

16.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe
de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

16.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste
Termo de Referência.

16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n" 14.133, de 2021, as empre
sas ou profissionais que:

16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhi
mento de quaisquer tributos;

16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

16.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei n® 14.133, de 2021, e subsidíaríamente a Lei n® 9.784, de 1999.

16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados Judicialmente.

16.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l O (dez) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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16.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

16.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observa
do o princípio da proporcionalidade.

16.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsa
bilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administra
tivo de Responsabilização - PAR.

16.13. A apuração e ojulgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1® de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.14.0 processamento do PAR não interfere no seguimcnio regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resul
tantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

17, DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
17.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regula

mentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente

documentação relativa a:

17.1.1. Habilitação jurídica;

17.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;

18. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 14.133, de 2021.

19. GARANTIA DOS SERVIÇOS
19.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do serviço fornecido, pelo

prazo de validade.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá apresen

tar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no AVI
SO e seus anexos.
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20.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à seqüência dos itens, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resulta
do.

20.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a compatibilidade
dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no mercado, de forma a se evitar "jogo
de planilha", ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou menor, o que poderá ensejar na recusa
da proposta.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2024

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

Gamara Municipal de Pedreiras
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 007/2024.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação, locação e
operacionalização de sistema de folha de pagamento para atendimento das necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA.

Prezado senhor.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa de
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham
a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das
condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e
critérios de qualificação definidos no AVISO.

I. Proponente:

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legai que assinará o contrato:
Nome:

Cédula de identidade/órgão emissor:
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CPF:

Cargo/Função:

E-mall:

(DDD) Telefone: („..)

3. Proposta de Preços: R$

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
VALOR

TOTAL

Total RS

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - RS), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas,
ccnnerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

.( X
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" ^^024

ANEXO 111

"MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO N"
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N" ^/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM
A CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS DE

PEDREIRAS E A EMPRESA , PARA O
FIM QUE ESPECIFICA.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do Município de Pe
dreiras - MA, situado à Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro. Pedreiras - MA, inscrito no CNPJ sob o n"
12.538.625/0001-90, neste ato representado pela Presidente da Câmara Municipal, Sr. Mareio Franci-
gard Furtado e Silva, portadora do CPF sob n° 801.375.393-04. na qualidade de CONTRATANTE.
do outro lado a empresa , inscrita no CNPJ sob o N° , sediado
na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Sr. portador do CPF n° , têm, entre si, ajustado
o presente Contrato Administrativo N® /2024, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° ^/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 2504001/2024, submetendo-se às
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso 11 do artigo 75 da Lei Federal
N®14.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
Constitui objeto deste contrato administrativo a contratação de empresa especializada em prestação de
serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento para atendi
mento das necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, de acordo com a DISPENSA DE LI
CITAÇÃO N® 007/2024.

PARAGRAFO PRIMEIRO; A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada
por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO ÚNICO; fornecer os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s)
Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação.

.CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOSSERVIÇOS
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos
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serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA-VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execuçüo do objeto do presente instrumento de contrato, a CON
TRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 8.400,00 (quatorze mil, duzentos e cin-
quenta reais).

ITEM ''^SE^ÍCOS^^ V.UNIT. V. TOTAL
Licença de uso de Software - ... «t

01 r lu j n . Mes 07
Folha de Pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, con
tados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento

em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinen
tes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobresiado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pa
gamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em
situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legis
lação aplicável.
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Coniratada regularmente opiante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar n® 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresen
tação de comprovação, por meio de documento oficial, dc que faz jus ao tratamento tributário favore
cido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Con
tratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, rica convencionado que a taxa de compen
sação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemcnto da par
cela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 1 = ( 6 / 100 )/365 1 = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da
contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula.

•  Banco do xxx

•  Agência: xxxx-
•  Conta-corrente: xxx.

CLÁUSULA QUINTA-RECURSOS FINANCEÍROS
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados
no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras- MA, classificada conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades Administra
tivas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros de pessoa Jurídica.
FONTE; 0100000000

PARAGRAFO CfNlCO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos cré
ditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação correrão por
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo
de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano confâdo da data limite
para a apresentação das propostas.
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CLAUSULA SÉTIMA» DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência dc 07 (sete) meses, contado a partir da data de
assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n" 14.133/2021,
sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de Referên
cia:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do
contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou
danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os pro
dutos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contraio, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições
previstos na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contra
to;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe ás penalida
des cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilalcralmente o Contrato nos casos previstos na
Lei n-l 4.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabele
cidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em con
formidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, ina
dequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue
fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO; Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente
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causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recep
ção do produto fornecido para teste até a sua aceitação Final, desde que, na sua apresentação, objeto
não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emiti
da pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabeiecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contra
tado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o
letmo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição,
sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade
de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus. tanto em relação a si,
quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fomecimento dos serviços fazendo dis
criminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o item e número de proces
sos de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no presente
Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas con
tratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados
pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE
na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do
prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anor
malidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os escla
recimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à
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CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO; Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos
Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRA
TANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em
decorrência da presente relação contratual, nSo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fisca
lização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer em
pregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pa
gamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no
valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocató
rio e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscaliza
ção da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o forne
cimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recu
sar os materiais empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
Contratação Direta;

PARAGRAFO TRJGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresen
tando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do
prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual -
EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE
na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expcnsas, dentro do prazo de execução
estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do ob
jeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deveião ser de primeira qualidade, sendo aplica
das todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efe-

Página 34 de 39



ESTADO DO MARANHÃO /
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 1

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Pagc. www.cmpcdreiras.ma.eov.br-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

tuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer
após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumpri
mento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) conirato(s), inclusive
quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Admi
nistração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecuçâo total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devida
mente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con
tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licita
ção;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1® de
agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste contrato, a Ad
ministração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
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• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que nâo acarretem prejuízos significati
vos para a Contratante;

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

•  Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas no Ter
mo de Referência.

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas infra
ções administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações administra
tivas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2. e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo quarto
poderão ser aplicadas á CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos
a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse va
lor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contraio sujeitará o contra
tado a multa de mora no importe de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração
a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada
de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, TU e IV da Lei n°
14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem nâo possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, obser
vando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de
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1999.

PARÁGRAFO VIGÉSIMA QUARTO; As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autori
dade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos
causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causa
do à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver
indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual Instauração de investigação pre
liminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas
não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei
n® 12.846, de I® de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou
comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDA: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregula
ridades, imperfeições técnicas, vícios redÍbÍtórÍos, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsa-
bilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. Art. 120 da Lei n"
14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRA: A comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, con
ferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências
que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário á regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor
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designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade supe
rior deste Município, cm tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os
artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133,
de 1° de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamenie os princípios
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E RECE-
BIMENTO DO OB.IETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do
contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do ari. 117 da Lei n® 14.133/21, que deverá
atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará formalmente,
o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo
com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à exe
cução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CON TRATADA na execução do ajuste, como preposto: (no
me completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EM
PRESA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a
esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em
acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM. para acompanhar eventuais comunicações, cita
ções, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:

PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n®14.133/2l, a Lei
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO;
PARAGRAFO ÚNICO; Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegia

do que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual
distribuição, para que produza seus efeitos legais

Pedreiras - MA, de

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras

CONTRATANTE

Sr(a)
Contratada

Testemunhas:
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Câmara Municipal de Pedreiras
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - CEP: 65726-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 12.538.625/0001-90 - Tel: (99)3642.2046 - Site: www.cmpedreiras.ma.gov.br

COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO
Aviso de contratação direta - Bn at^dimento a lei 14.133/2021

Infòmacóea do protocolo

Número de protocolo: 2024.05.20-0001

Tipo de recebimento:

DataUiora do Início do recebimento: 20/05/2024 06:00:00

DataUiora do fim do recebimento: 22/05/2024 23:59:00

COMPRAS E SEfíVIÇOS

InfOmaeBes da publIeacSa

Responsável:

IP da máquina: 192.168.100.101

Computador SERVER

Datathora da Inserção do registro: 19/05/2024 19:21:57

Data\tiora do envio do edital: 19/05/2024 19:22:23

INFORMAÇÕES DO OBJETO
contrataçAo de empresa especializada em prestação de serviços de implantação.
locaçAo e operacionauzaçAo de sistema de folha de pagamento para atendimento
DAS necessidades DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o protocolo acima cldado está publicado(a) no
seguinte endereço eletrônico abaixo:

www.cmpedreiras.ma,gov.br/íei14133/7

Pedreirns/Ma, 19 de Maio de 2024.

Responsável

Câmara Municipal de Pedreiras [*]'À
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - CEP. 6S725-000 • PcOreira&tUA

CNPJ: 12.538.625/0001-90 - Tel: (99)3642.2046 • Site: vWiW.cmpedreiras.ma.gov.br

WMV/.cnipedrelrag.ina.gov.brnel14133/7
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Rua Maneco Rego, 906 Centro Pfilrcims-MA Cep: 65.725-000.
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i;-n»BÍl: canianmiunipalpcdfcirasã'£nmil.com

CNPJ; 12.5.38.625.''()Ü01-0Ü

PORTARIA N° 003/2023

O EXMO. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SILVA. Presidente da Câmara
Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e na forma
do Art. 3.5. Inciso líí, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

AtL r - Designara Sr.(a). FRANCISCA MARTA ARAGÂO DE OLIVEIRA, CPF n'

466.534.493-00, para responder, pela função dc AGENTE DE CQNTf^TAÇÀO da

Câmara Municipal dc Pedrcims-MA. nos termos da Lei n" í 4.133, de 1" de abril de 2021.

Parágrafo Único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução

do certame será designado pregoeiro.

Art. 2" - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, deveiâ:

I - tomar decisões acerca do procedimento licitatório;

II - acompanhar o U-âmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase

preparatória;

Lll - dar impulso ao procedimento licitatório. em ambas a.s suas fases c em observância

ao princípio da celeridade: c

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até

a 2 homologação.

An. S'' - O AGENTE D£ CONTRATAÇÃO, em especial:

I - acompanhar os trâmites da íáse preparatória da licitação, promovendo diligências, sc
for o caso, para que o calendário de contratação, de, seja cumprido na data prevista,
observado, ainda, o grau dc prioridade da contratação, em especial na confecção dos
seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; c d) minuta do edita] e do instrumento do contrato.

II - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações: f

CAMARA ftiUNICiPAL OEPEOREmAS / \ \^

Visto

0C3> ^



a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital

e aos seus anexos, além dc puder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração desses documentos:

b) verificar a conformidade da proposta em reiação aos requisitos estabelecidos no edital;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;

d) verificar e julgar as condições dc habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a

possibilidade dc sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e

sua validade juiidica;

g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos du equipe de apoio; c

i) encaminhar o processo devidamente insu-uido, apôs encerradas as fases de julgamento

e habilitação, c exauridos os recursos administrativos, â autoridade superior para

adjudicação e homologação.

§ 1° O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o arl. 5°. e

responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela

atuação da equipe.

S 2" A atuação do agente de contratação na fase preparatório deve .se ater à supervisão e

às eventuais diligências para o bom Hiixo da instrução processual, exímindo-se do cunho

operacional da elaboração dos artefatos arrotados no inciso i do caput.
Art. 4" - O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria
jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de controle
interno, a fim de subsidiar sua decisão.

An. 5" - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros^ da equipe
de apoio, que auxiliará o Agente de Contratação l Prcgoeiro(a), na condução dos
processos licitatórios:

Sr.(a) Angélica Leite Monteiro - Membro

Sr.{a) Emily Juliana Dantas de Meio - Membro

Sr.(a) Maria Ivanilde Cosia da Silva - Membro

Art. 6'' - Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente dc contratação ou a comissão de
contratação nas etapas do processo licitalõrio, de que trata o inciso 11 do art. 13.
Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de t
assessordtnenio jurídico ou dc outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem comq,A
do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. /\
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Art. 7" - E vedado ao agente público designado para atuarna área de licitações e contratos,

ressalvados os casos previstos em lei:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, resmlnjam nu (histrcm o caráter competitivo do processo licitalório,

inclusive nos casos de participação de sociedade.s cooperativas:

b) estabeleçam preferências ou distinções cm razão da naturalidade, da sede ou do

domicilio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto especifico do contrato;

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista,

previdenciáría ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no

cjue SC refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido

financiamento de agência internacional;

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e. indevidamente, retardar

ou deixar de praticar ato de oficio, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei.

§ 1** Não poderá participar, direta ou Indirciameiiie, da licitação ou da execução do

contraio agente público dc órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercfcio ou após

0 exercício cio cargo ou emprego, nos termos üu legislação que disciplina a matéria.

§ 2" As vedações de que trata este artigo eslcndem-sc a icrcctro que auxilie a condução

da contratação na qualidade dc Integrante de equipe de apoio, profissional especializado

ou funcionário ou representante de empresa que preste asscssoria técnica.

An. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeito retroativo a

01 dc janeiro dc 2023.

Art. 9® - Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da l^sidência da Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, em 02
de janeiro de 2024. ^ ' I

Máfcio FiLnclMid^
^ctCafiçJbKw

BjífKS

*hnps://w ww.cinpcdjTÍras.ma.go v.br^
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
CÁÜWMüNIÇtP^ OE

C! O ̂

Senhor

Mareio Franclgard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal

O Agente de Contratação da Câmara Municipal do Município de Pedreiras/MA, ,
vem por meio deste comunicar o resultado do julgamento da proposta e documentação de
habilitação referente à Dispensa de Licitação n° 007/2024.

Após análise criteriosa dos documentos apresentados, é com satisfação que
informamos que a empresa IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME, inscrita no CNPJ pelo
n" 26.529.188/0001-53, foi a única empresa a apresentar proposta e documentos de habilitação
conforme exigido no referido aviso de dispensa.

A mencionada empresa demonstrou pleno cumprimento com as exigências
estabelecidas no aviso da dispensa, que tem como objeto a contratação de empresa
especiali2ada em prestação de serviços de implantação, locação e operacionalização de
sistema de folha de pagamento para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

Diante do exposto, a empresa IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME, é
considerada habilitada para a prestação dos serviços mencionados.

Ressaltamos que todas as etapas do processo foram conduzidas de acordo com a
legislação vigente e os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência.

Pedreiras/MA, em 23 de maio de 2024.

Francisca Marta Aragão Freitas Lima
Portaria 003/2024 - GP

Agente de Contratação
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2504001/2024, os

Documentos de Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor.

Pedreiras/MA, em 23 de maio de 2024.

Francisca Marta Aragâo Freitas Lima
Portaria 003/2024-GP

Agente de Contratação
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page. vv\v'>A-.cinDedreiras.ma.gov.br-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 2504001/2024,
Regularidade Fiscal e Trabalhista.

Pedreiras/MA, em 23 de maio de 2024.

Franclsca Marta Aragão Freitas Lima
Portaria 003/2024-GP

Agente de Contratação
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMEHO DE INSCniçAO
26.529.188^001-63

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

CMTAOEABERTURA

11/11/2018

NOME EUPRESARIAl

IZAIAS DELF1N0 DOS SANTOS

TITULO DO ESTABELEQMENTO (NOME DE FANTASIA) | f
DELFIN SISTEMAS

COOQO E KSCRIÇAO OAATIVIOADE ECOnOmiCA PRiNanj.

62.02-3-00 • DeMnvoMmsfllo «(Iconclamanlo da programas da computador customizivais

CCOtSO E DESCRIÇÃO DAS ATIV1CLA0ES ECONdMICAS SECUNDARIAS

62.01-5-01 - Desenvolvimairto da programas de computador sob encomenda
62.03-1-00 - Desenvolvimento e llcencíamanto do programas de computador nlo-customteávels
62.09-140-Suporta técnico, manutançOoa outros serviçosam tecnologia da Informaçéo
82.19-9-99-ProparacAo de documentos e serviços aepoclallzadoa de apoio administrativo nflo especMcados
anteriormente

82.19-9-01 - Fotocópias

CÚaSO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURIUCA

213-6 - Empresário (Individual)

LOGRAEOURO

AV MAESTRO JOÃO NUNES/AVN ANA JANSEN

CEP

86.077-300

BORROQSTRITO

PONTA DARBA

INOEREÇO aETRONICO

JZAlAS.DELFIN0eASPEC.C0M.8R

NUMERO

9

MUNIOPtO

SAO LUÍS

TELEFONE

(98) 32364768

COMPLEUENTO

PAVMT006TaSALA50B

UF

HA

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATAOASrrUA

11/11/2016

MOTIVO DE STTUACAO CADASTRAL

/provado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/03/2024 às 16:00:36 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

abouCblank



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

liiAliWMUKCjftiiDEf

' Rub. \

isaaw.w
_/202^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DlVlDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS

CNPJ: 26.529.188/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10^014.
Emitida às 09:32:39 do dia 24/01/2024 <hora e data de Brasliia>.

Válida até 22/07/2024.

Código de controle da certidão: CB86.8g07.D794.795B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 022953/24 Data da Certidão: 27/03/2024 13:01:08

CPF/CNPJ CONSULTADO; 26529188000153

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n" 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 25/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
tittp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/04/2024 15:59:03
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N» Certidão: 161121/24 Data da Certidão; 03/05/2024 14:34:14

CPF/CNPJ 26529188000153 NAO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHAO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 01/08/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 21/05/2024 16:24:54



CERTIFICADO
f m®M0«92S915S

PREFETTÜRA DE SAO LUÍS
liimtifim

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00008531002024

Validade: 30/05/2024

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
E O DIREITO DEAWZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289. DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

CNPJ: 26.529.188/0001-53

DADOS DAPESSOAJUR&ICA

Inseri^ Municipal: 98224834

Razão Sodab IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME

ATIVIDADE ECONÔMICA PRIMOPAL

620230000 - DESENVOLVIMENTO E UCENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR

CUSTOMIZAVEIS

ENDEREÇO DE LOCAilZACAO 1_

Logradouro: AVENIDA MAESTRO JOÃO NUNES/AVN ANAJANSEN

Nániero:9

Bairro: Ponta D&apos;Arela

Município: SAO LUlS - MA

Complemento: PAVMTO 05 T n;SALA 508;

CEP: 65077300

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Lu/s (MA), em 31 de janeiro de 2024 7$ 09:49, sob o cédigo de
autenticidade n" 4DB476501BAB8F98BCEDC9086BE7FA4B.

A autenticidade desta certidão poderá ser coníirniada na Internet, em
https://stm.semfaz,saoluís.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NXO E vAuDA a certidão que contiver emendas, RASURAS ou ENTRELINHAS."



17/05/2024.11:49 Consulta Regulandade do Empregador

Voitar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÚMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

ioclal:

Endereço:

26.529.168/0001-53

IZAIAS DELFINO DOS SANTOS ME

AV CORONEL COLARES MOREIRA 7 S806 CO EMP VMORAIS / CALHAU /
SAO LUIS / MA / 6S071-322

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/05/2024 a 04/06/2024

Certificação Número: 2024050602151682036262

Informação obtida em 17/05/2024 11:49:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://comulta-crf,calxa,sov,br/con8Uttacn/p8geB/UslaEmpregadores.Jsr



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de i

CERTIDÃO KEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.529.188/0001-53

Certidão n": 13072429/2024

Expedição: 27/02/2024, às 09:38:05
Validade: 25/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que IZAIAS DBLFINO dos santos (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n" 26.529.188/0001-53, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.t3t.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Mvlâas u eugestSca: cnã«*tsc. jus.br



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046- Home Pagg;w\'>v.cmpedreiras.ma.aov.br-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

m

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2504001/2024.

Qualificação Econômico-Financcfra.

Pedreiras/MA, cm 23 de maio de 2024.

Francisca Marta Aragâo Freitas Lima
Portaria 003/2024 - GP

Agente de Contratação
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de SÓo Luis

CERTJUDONE-SJDFRSL - 34342024

Código de validação: 72DC8FE48F
(relativo ao Processo 272752024 )

Número da guia: 24057301001768992.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio a partir
do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até o dia dezoito
(18) do mês de abril (04) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR''distribuição de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra
IZAiAS DELFINO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ n". 26.529.188/0001-53. CERTIFICO
finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo
Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente
certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Samey
Costa", nesta Cidade de São Luis, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Gísele Meireles Mendes,
Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário
Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 100073

^ OBSERVAÇÃO; o CNPJ e mzâo sodal constantes nesta certidão foram informados pelo soilcítanie. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada ás Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judiciai (PJE) e ABRANGE SOMENI^ AS VARAS COMUNS DO TERNIO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (ait. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Elelrónico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da
CGJ c/c art.7° da ResoluçãoGP n° 36/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n" 38/2022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer Interessado, que poderá
consultar a validade do seio e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por melo do ilnlc hnp&;//seIos.tjma.ius.br. mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Coda.

Fórum Desembargador "Samey Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA - CEP 65076^20 - Fone (98) 2055-2738 / 2737 - ema!!:

dlstribuicao_slz@tjma.jus.br
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS

CNPJn° 12.124.210/0001-70

Praça Gonçalves Dms, 275. Centro, CEP: 65.610-000, XÍdelas Altas—

£ ̂ SQCr :

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
cJSkÃÜlÜSOPAL D£ PcCAÜRftSAU
Prr>c^^^é<^/f202 ̂
PLS.

Rub. ' ' V

ATESTAMOS para os devidos fins de prova, que a Empresa
IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME, com sede na Av. Colares Moreira, Lote
7, Quadra 28 - Sala 806, Calhau, no Município de São Luís, Estado do
Maranhão, insciila no CNPJ sob o n.® 26.529.1B8rt)001-53, prestou serviços de
licenciamento de sistemas de gestão governamental, compreendendo os
módulos: folha de pagamento e site institucional, bem oomo executou
satisfatoriamente os serviços de suporte e manutenção dos softwares locados
á Câmara Municipal de Aldeias Altas - MA, no período de 06/03/2017 a
18/12/2017, comprovando de forma exemplar a sua qualificação técnica e
notória especialização na sua atividade precípua.

Atestamos ainda que não houve interrupção no sistema a partir
do momento em que foi insulado na Câmara, e que os compromissos
assumidos foram cumpridos sem restrições, não constando em nossos
registros, até a presente data, fato que desabone comercialmente ou
tecnicamente sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

sias Altas -MA, em 18 de dezembro de 2017

rVviA& lÃA-.S&jxn&w
JAÍLSON MELO DE SOUZA O

Presidente da Câmara Municipal de Aldeias Altas - MA

'•Is = ■-
;;oa'cG.T.-.bíii»
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pgge www .cmDedrciras.ma.gov.br-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DA PROPOSTA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2504001/2024, Proposta

Pedreiras/MA, em 23 de maio de 2024.

Francisca Maria Aragâo Freitas Lima
Portaria 003/2024 - GP

Agente de Contratação
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DISPENSA DE LICITAÇÃO: N^ 007/2024.
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

Proponente: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME

Endereço: Avn. Ana Jansen, 09, Lagoa Corporate, Pvmento 5, TU, sala 508, Ponta d'Areia.
Sio Lufs/MA CEP - 65.077-300
CNPJ: 26.529.188/0001-53 CGF: isento
Banco do Brasil Ag.: 2954-8 C/C: 49.731-2 IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME
E-mail: suporte@)delfinsistemas.com.br
Fone:(98) 3042-1075

Prezados Senhores.

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo,
referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 007/2024, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de implantação, licença de uso e operacionalização de
sistema de folha de pagamento, em atendimento das necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

ESPECIFICACAO

Item Descrição Valor total (R$)

Licença de uso de Software -
íFolha de Pagamento Mês 07 R$ 1.200,00 R$ 8.400,00

Soma R$ 1.200,00 R$ 8.400,00

Valor Global: RS 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais)

Prazo de Execução: 07 meses
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Declaramos que nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos
trabalhistas, prevldenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos c demais despesas que possam incidir sobre a prestação dos serviços lidtados, inclusive a
margem de lucro.

São Lufs - MA, 21 de maio de 2024

Izaias Delhno dos Santos - ME

Francisca Ramiila Cutrim Veras

CPF ■ 613.947.783-25

Avn. Ana Jansen, n® 09, Lagoa Corporate, Pvmento 5, TII, sala 508, Ponta d'Areia.
São Luís/MA CEP - 65.077-300



ESTA DO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rüa Maneco Rego, 906 - Cemro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg. wvvw.cinpedreiras.ma.aov.br- E-mail:

camaramunícipalpedreiras20l Tftf^üinail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

JCSTIFICATIVÀ I- -"iH

Processo Administrativo n° 2504001/2024

Dispensa de Licitação n° 007/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada em pres

tação de serviços de implantação, locação e operacionaliza-

ção de sistema de folha de pagamento para atendimento das
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Fundamentação Legal:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e

compras; atualização do valor conforme Decreto 11.871 de

29 de dezembro de 2023, para R$ 59.906,02 (cinqüenta e no

ve mil novecentos e seis reais c dois centavos).

Justiflca-sc para a contratação direta de uma empresa especializada na prestação de serviços

de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento, conforme estabelecido

no inciso II do artigo 75 da nova Lei de Licitações n° 14.133/2021. Esta decisão fundamenta-se na dis

pensa de licitação para contratações que envolvam valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove
mil novecentos e seis reais e dois centavos), valor atualizado pelo Decreto 11.871 de 29 de dezembro

de 2023, no caso de outros serviços e compras.

Necessidade Imediata: As demandas da Câmara Municipal de Pedreiras para prestação de serviços de

implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de pagamentos. A contratação direta,

respaldada pelo inciso II do artigo 75, da Lei Federal 14.133/2021, proporciona agilidade na prestação

de serviços, evitando qualquer descontinuidade no atendimento às necessidades da instituição.

Valor dentro do Limite Estabelecido: O montante estimado para a contratação está abaixo do limite

estabelecido pela legislação vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para

a efetivação do contrato de prestação de serviços.

Economia de Recursos Públicos: A opção pela contratação direta contribui para a otimização dos

recursos públicos, uma vez que dispensa os custos operacionais associados à realização de um proces
so licitatório formal, como prestação de serviços de implantação, locação c operacionalização de sis
tema de folha de pagamento, deslocamentos e demais despesas inerentes.



ESTADO DO MARANHAO —

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - liome Page/www.cmpedrcírtis.Tna.iíOv.br- E-mail:
camaraniunicinalDedreiras20l7@umail.coni

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Razão da escolha do contratado:

Atendimento dos Requisitos de Habilitação: A empresa IZAIAS DELFINO DOS SANTOS -
ME, inscrita no CNPJ pelo n° 26.529.188/0001-53, que apresentou todos os documentos de habilitação
exigidos no Aviso de Dispensa, demonstrando sua capacidade legal, técnica e Financeira para executar
o objeto do contrato. Essa conformidade com os critérios estabelecidos assegura a legalidade e a legi
timidade da contratação.

Justificativa de preço:

A empresa IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME, inscrita no CNPJ pelo n®
26.529.188/0001-53, apresentou a proposta mais vantajosa, no valor de RS 8.400,00 (quatorze mil,
duzentos e cinqüenta reais), considerando não apenas o aspecto financeiro, mas também a qualidade
dos serviços, a conformidade c a capacidade de atendimento da empresa selecionada.

Diante do exposto, justifica-se a necessidade de contratação direta da empresa que apresentar

a proposta mais vantajosa para o fornecimento de gêneros alimentícios, considerando o disposto no
inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021.

Pedreiras (MA), 23 de maio de 2024.

Mareio Frai3íii^
Presidcíítaida'

tà^o^^ilva
Municipal



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Pagc;ww\v.cmpüdrcii~j.s.ma.iiov.br- E-mail:

caniaraiiiunícÍDalpcdn;iras2017i£i;mail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n® 2504001/2024

Dispensa de Licitação n® 007/2024

TERMO DE RATinCAÇÃO

Dispensa de Licitação o® 007/2024

A Câmara Municipal de Pedreiras/MA, no uso de suas atribuições legais, e lendo em
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n® 14.133/2021, ante a
Dispensa de Licitação n° 007/2024, que tem por objeto contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de implantação, locação e operacionalizaçào de
sistema de folha de pagamento para atendimento das necessidades da Câmara Municipal
de Pedreiras/MA, com fulcro no art. 75, inciso II. da Lei Federal 14.133/2021, bem
como com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em
epígrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o
processo acima identificado em favor da empresa empresa IZAIAS DELFINO DOS
SANTOS - ME, inscrita no CNPJ pelo n® 26.529.188/0001-53, pelo valor de R$
8.400,00 (quatorze mil, duzentos e cinqüenta reais).

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

Pedreiras - MA, 24 de maio de 2024

areio Francii
Presidentada- -amara MiHllcipal
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0 Crlaremail Re: Comunicação de Resultado da Dispensa 007/2024

Caixa de entrada

Rascurthos

Enviados

Spwi (1J

Ramilla Veras

Vlsuallzaranexo
Boa tardei

Em anexo, enviamos o Contrato Administrativo n» QlO/2024 e o ato convocatório assinado.

♦> ▼

Seg. 16:49

Oeleted Messages Em sex, 24 de mal. de 2024 âs 10:15, Câmara de I

Prezado Senhor Izalas DelUno dos Santos,

Cumprlmentando-o cordialmente. Informamos que a empresa IZAIAS DELFINO DOS SAMOS - ME, Inscrita
no CNPJ sob o n^ 26.529.188/0001-S3, com endereço na Av. Ana Jansen, no 09, Lagoa Corpoiate,
pavimento 5, TTI, sala 508, Ponta d'Areia - Sâo Luís/MA, CEP 65.077-300. foi declarada vencedora da
Dispensa 007/2024.

O objeto da referida dispensa é a prestação de serviços de impiancaçâo, locação e operaclonalização de
sistema de folha de pagamento, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de PedrelraVMA.

Em anexo, »ivlamos o Contrato Administrativo 010/2024 e o ato convocatório para sua apredação e
provIdSndas necessárias.

Atendosamente,

Márdo Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras
Câmara Municipal de Pedreiras

Fona; (99) 98454-3804

Atendosamente.
RamlDa Versa.

comrau>-CM-Pe4
telras.pdf
Noa

httpK//yrebniall4eguro.eom.l>r/pedr»lra8.ma.Bov.brf7_tB8k-mail&_c8p»=pdf?43D1%2Cnesh%300%2Ctífr%3DO%2Cwebp%3D1«_uld«3e4_mbo... 1/1



FSTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 -//ome Pagc, tvw\v.cinnedreiras ina.gov.br- E-mail;
camaramunicinaIpedreirHs2017trúginail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

CON\'OCAÇÂO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Pedreiras - MA, através da Presidente da Câmara
Municipal, convoca a empresa IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME, para
assinatura do contrato da Dispensa de Licitação n° 007/2024.

Cumpre - nos informar que a dcsaiençào injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que dc momento sc nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras - MA, 24 de maio de 2024.

Màretni^TaTíf^nd yurtadoE>Silva
Presidente dç Címara Municipal

RECEBIDO EM J 05 /2024.

IAS DELFINO DOS SANTQS-ME

CNPJ; 26,529.188/0001-53



HSTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fòne/Fax: (099) 3642-2046 ~ /fomePaee.-www.cntDetlreirds.ma.uov.br- E-mail:
eamaramunicipalRedrciraslOlTfoumail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2504001/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 010/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ENTRE SI CELEBR.\M A
CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA E A EMPRESA A

IZAIAS DELKINO DOS SANTOS - ME,

NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIR-AS, do
Município de Pedreiras - MA, situado à Rua Maneco Rego, n° 906, centro. Pedreiras - MA,
inscrito no CNPJ sob o n" 12.538.625/0001-90, neste ato representado pela Presidente da
Câmara Municipal. Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva, portadora do CPF sob n®
801.375.393-04, na qualidade de CONTRATANTE e dc outro lado. a empresa IZAIAS
DELFINO DOS SANTOS - ME. Endereço: Av. Ana Janscn, n" 09, Lagoa Corporate,
pavimento 5, Tll, sala 508, Ponta d"Areia - São Luís/MA CEP - 65.077-300 CNPJ:
26.529.188/0001-53, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela
Sr. Francisca Ramiüa Cuirim Veras, portador do CPF sob o n° 613.947.783-25, tém. entre
si. ajustado o presente Contrato Administrativo N" 010/2024, decorrente da DISPENSA
DF. LICITAÇÃO N° 007/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n"
2504001/2024. submetendo-sc às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instimidos

no inciso 11 do artigo 75 da Lei Federal N''14.133/21 e demais normas regulamentarcs
pertinentes á espécie:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUCÂO
Constitui objeto deste contrato administrativo a contratação de empresa especializada em
prestação de serviços dc implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de
pagamento para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Pedrciras/MA. dc
acordo com a DISPENSA DE LICITAÇ.ÃO N® 007/2024,

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO ÚNICO: fornecer os servvos, nos locais determinados pelo

CONTRATANTE na(s) Ordcm(ns) dc 3cl^•içüs. us serviços objeto da presente

contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da
legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá airanura a

Página
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (Ü99) 3642-2046 -Home Pagg;www.cninediciras.ma.uüv.br- E-maÍl:
camaramunicÍpaÍDcdrciras201 Tfitiumail.eom

CNPJ: 12.538,625/000!-90

qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO; Feia execução do objeto do presente instrumento de contrato,
a CONTRATANTE, pagará à CONTRAT.ADA, o valor global de RS 8.400,00 (quatorze
mil, duzentos c cinqüenta reais),

ITEM V.UNIT. V. TOTAL

"T; Licença de uso de Software - . 0-7 1 000 rm

m D, QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1 8
Folha de Pauaineiito.

.200,00 .400.00

PARAGRAFO SEGUNDO; O pagamento será realizado 110 prazo máximo de até 30
(trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através dc ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-sc ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura

no momento cm que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO; A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal c trabalhista, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, dc
2021.

PARAGRAFO QUINTO; Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que Impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ânu.s para a
Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento á contratada, será realizada consulta
aos sitios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal c trabalhista para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PAR.AGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO; Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não
esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso.
pela máxima autoridade da contratante.

Página 2 dc 11



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone'Fax: (099) 3642-2046 - Home Prtge-www.cnípcdreiras ma.aov.br- E-mail:

camaramunicÍDalncdrciras2017i^(iicmail.com

CNPJ; )2.538.625/000I-90

PARÁGRAFO DÉCIMO; Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; A Contratada regularmente optantc pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 2Ü06, uào sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos dc eventuais atrasos de pagamento,
desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data
do vencimento c o efetivo adimpicmento da parcela, c calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número dc dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I - índice dc compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX) 1 = ( 6 /100 )/365 I = 0,00016438 TX- Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

■  Banco do Brasil

•  Agência: 29554-8
•  Conta-correnle; 49.731-2.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras- MA. classificada conforme
abaixo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legi.slativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/.AIIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manui. e Funcionamento das Atividades

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros dc
pessoa Jurídica. ^
FONTE: ülOOOOOOOO

Página .3 dc 11



ESTADO DO MARANHÃO \PV-S^.
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pgge■•^vw^^ .empcdreiras.ma.uov.br- E-mail:

camaniniutiicipalncdrciras2017/aj.gmail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão
respectivos créditos orçamentários d ou financeiros, a.s despesas decorrentes da presrespectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas era termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irrcajustávei-s no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência de 07 (sete) meses, contado a partir da
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei
Federal n° 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se
encerrara após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além dus obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:
PARAGR.4FO PRIMEIRO; Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo c
Rcquisitantc do contrato para acompanhar c fiscalizar a execução du(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à
saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais
utilizar os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato,
aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fomecimento do objeto nos casos c
condições previstos na Lei n' 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as
disposições do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe
às penalidades cabíveis nos lermos da Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos
previstos na Lei n®14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com cs .
critérios estabelecidos neste Tenno de Referência;

Página 4 de 11



iWUU^IDPÀL DÍPÊCi^"^;^
0C^23.í^i/^^ /r.n-,

ESTADO DO MARANHAO A

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 1
Rua Maneco Rego. ̂06 - CciUro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.-www.cinoedreinis.ma.uov.br- E-mail:
camaTamunicinalncdrciras20 i 7feemail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que
estejam em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas,
devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO; Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer
produto entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
evcnlualmcme causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação
imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação
final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da
fatura da emitida pela CONTRAT.ADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comimicar á CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do
objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências
de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá h CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato c no Termo dc
Referência;

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em
coníbmiidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir cm caráter exclusivo, toda c qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e
respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a
execução dos serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, c o
item e ntimero de processos de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas
no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima dc execução para atender as
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demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação,
às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato c prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO; Indicar, formalmente, prepcsto apto a rcpre.5entá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução
do objeto contratual:

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO; Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, propostos
ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGR-r\FO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,
a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano. acrescido das
demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para .sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar
a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados:

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO; Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo c.siabclecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;
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PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos
de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar. nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da pre.sente contratação, às suas expcnsas,
dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar coro todas as despesas relacionadas à
execução do objeto, tais como &ete, seguro, impostos, taxas e outros, mclusive em caso de
troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade,
.sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSI.MO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente
esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o
fiel cumprimento das disposições comidas no Termo de Referência e no(s) rcspcciivo(s)
contrato(s), inclusive quanto ao compromisso dc fornecimento dos quantitativos
contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a
Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO; dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa á inexecuçào parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecuçào total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO; ensejar o reiardaraemo da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;
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PARÁGRAFO NONO: apreseniar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se dc modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO; praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n®
12.846, del-dc agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO; Pela incxccuçào total ou parcial do objeto deste
contrato, a Administração pode aplicar á CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item
9.1

■  Impedimento de licitar c contratar com administração pública pelas infrações
previstas no Termo de Referência.

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9,1.7 deste Termo de Referência,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo dc 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções prevista-s nos subitens do parágrafo
décimo quarto poderão ser ̂ licadas à CONTRATADA juntamente com as dc multa,
descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGR4F0 DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor dc pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PAR/\GRAFO DÉCIMO SÉTIMO; O atraso injustificado na execução do contrato
P.tginaS de tl
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sujeitará o contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento)
sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO; A aplicação de mulla de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, ni e
IV da Lei n" 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que;

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento dc quaisquer tributos;

PARAGfLAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar
os objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para
contratar com a Administração cm virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIM.A TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades
previstas rcalizar-se-á cm processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133, dc 2021, e
subsidiariamente a Lei n° 9.784, dc 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As muitas devidas e/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou i-ecolhidos em favor do
Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida
Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da múlta não seja suficiente para cobrir
os prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar
o valor remanescente judicialmente, confonne artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará cm consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade,
se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de i"
de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública naciunal ou estrangeira, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas á autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a evemual instauração de investigação preliminar ou Processo
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Adminisfrativo de Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas nâo consideradas como ato lesivo á Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, dc 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
tia unidade administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO; A execução do objeto será acompanhado e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDA: A fiscalização será exercida no interesse da Administração c
nâo exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,
por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, c, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, na vigência do art. Art. 120 da Lei n" 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRA: À comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o
que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o
art. in.da Lei n» 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser
solicitadas à autoridade superior deste Município, cm tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINC ÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO: .A extinção do presente instrumento dc contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137, !38e 139 da Lei Federal n^. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO ÚNICO; O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na
Lei n" 14.133, de 1° de Abri! de 2021, e pelos preceitos dc direito público, lhe aplicando
supletivamcntc os princípios da teoria geral dos coniratus e as disposições de direito
privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO.
FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO;

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo
gestor c fiscal do contraio designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei
n" 14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que nâo será permitido
qualquer pagamento.
PAR.AGli.AFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente. o(s) servidor(es) respunsávclíls) pelo acompanhamento "in loco" da
execução dc objeto.
PARAGRAFO TERCEIRO: O prcposto da CONTRATADA deverá estabelecer, dc
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comum acordo cora o gestor c fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem
decisões necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:
PARÁGRAFO ÚNTCO; Representará a CONTR.ÃTADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profcssão e condição jurídica do representante da
empresa).

CI.ÂUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUMCACÔES ENTRE O MUNICÍPIO
E A EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO; A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço dc c-mail c seu endereço físico, bem
como fica responsável cm acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para
acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de
responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS C.ASOS OMISSOS:
PAR-ÃGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal
n''14.133/21, a Lei Complementar n" 123/06 e alterações posteriores, e dos principies
gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
PARAGRAFO ú*NICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos c contratados, assinara o presenic em três vias de igual teor e íbrma,

para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA, 24 de maio de 2024.

Maréío Franciga
Presidmte da Cánl^

-"CoisEB
víífnícipal de Pedreiras
^TANTE

DÈLftfstyfess ̂ fss •
CNPJ:26.529.188/00Ül-53

CONTRATADA
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2024
EXTRATO DE CONTRATO N" 010/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 007/2024, OBJETO: Contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de implantação, locação e operacionalizaçao de
sistema de folha de pagamento para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de
Pcdreiras/MA, VALOR TOTAL: R$ 8.400.00 (oito mil e quatrocentos reais).

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - ManuL e Funcionamento das Atividades

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros de
pessoa Jurídica.
FONTE: 0100000000

PARTES: Câmara Municipal, representada pela Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva,
pela CONTRATANTE e a empresa IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME. Endereço;
Av. Ana .lansen, n" 09, Lagoa Corporale, pavimento 5. TÍI, sala 508, Ponta d'Arcia - São
Luís/MA CEP - 65.077-300 CNPJ: 26.529.188/0001-53, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pela senhora Francisca Ramilla Cutrim Veras,
portador do CPF sob o n° 613.947.783-25. DATA DA .ASSINATURA: 24 de maio de
2024.

Pedreiras - MA, 24 de maio de 2024.

fercio FrjLPeígfifB
Presidenle da Câr

purtadíL^ilva
lira Municipal



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Honie Pagg/wwvv.empedrciras,ma.aov.br- E-inalh
camaramunÍcÍDalnedreiras20l 7i'<?'amail.coni

CNPJ; 12.538,625/0001-90

TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 010/2024

Na qualidade de Ordenador de Despesas do Processo Administrativo n" 2504001/2024,
proveniente da Dispensa de Licitação 007/2024 e contrato administrativo 010/2024,
que tem como objeto a contratação de empresa especializada em prestação de serviços
de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento para
atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. DECLARO para
os devidos fins, conforme dispõe a Nova Lei de Licitações 14.133/2021, designo o fis
cal o servidor, Francisco Evandro Aquino de Lima, conforme Portaria N° 036/2023.

Pedreiras/MA, 24 de maio de 2024.

Francisco Evandro Aquino de Lim
fiscal do Contrato
Portaria N-OIÔ/TSÍTX

Mareio F ranctgàrl
Presidem s dalCên

f^BdôySilva
Municipal


